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A MESA DA CÂJviARA MUNJ-:,"F 'AL DE CA11PO r .. n":;>O PAULISTA, ESTADO -

DE s.Ti.o PAUL_o, de acÔrdo com o q113 deliberou o Plenário, em -

Ses~ão Ordinária reaJ.J zada no e.la ll de novembro Qe 1971, --
faz baixrn'.' a seguinte ResollJÇâo, criandg o seu 

R E G .l, ,M E Jl 1' Q 1. l! f B e°!! jl ,..Q .. 

A cJw.J\RA .MUNICIP/L rH CAMPO LD4PO i'AUf,ISTA JIBSOLVE: 

"(.Í T. U L U I _ ,.._._. .. 
·D.A. CÂV J;.lA -----····, 

Cn.tii·l;u]o I -... ~__........ 
Dispos i<;Õas · Pr e liJ!lina.ros 

"" r: , ..., I 
.. Artigo llil ~ A Camà.ra Uunio i pa.l a orgao legislativo do Kunioipio 

e a (J c,o~Õe de Vareador 0s eleitos de . aoordo oom a legisla.c;áo vig011t~. 

. Artigo 2Q - A c;U.1ara tem fun~s le~isla:tíivas, atribuiçÕes para 
fLa.,aliza.r e asi:rnssox-ar o Exeoutivr) e OO!!q)etenoia para organizar e diri 
br os seus sorv:tços intt'Jt·nos º . . · . · -

.Artigo ')Q - A função lo?,islativa. oonsiste em elabora. r leis sÔ 
' bre t.;dae a.s mat~rias de oompetónoia do 14u11i0Ípio_. respeita.da.a as rese~ 

iras <.:onstituoionois da Uni.ão o do Esta do. 
_, - " , , 

A!' l;igo 412 - A. tunçao de f'isoaliza.9a.~ e controle e da oa.rater .... 
I b . , polltioo-atl.ministra.tivo e se '!xeroe apenas so re o Pre:feito_. Seoretarios 

da Prei'eitut·e. e Vereadores; nao se exerce sdure os e.gentes administra.ti-
~ ... ,. 

vos aujeitoti apenas a a9ao hierarquioa do E~oubivo • 

lU' t ig~ 69 - ,.A tunqáo de assessoramen·t;o ooneis't!, em sugerir D!!. 
, idas de int.ll"es~ publioo a.o Exeoutivo .. mediante I:ndioagoee. - .... ,, ' _ Art~~o 6i A f'lm9!o administrs.ti-va e -restrita a sua org!D1za-
çao interna .. \1 regulamenta9'lo de seu f'um1one.l.1mno e a estruturaqao e ... 
dire~o de seus serviços auxiliues. 

. "" IJy • .. 

~igo 7B - A Cmnara. Munioipal tem sua sedo no .pred!o eito a .,..,. 
Rua. do Rosario,. no 145, !m Campo Limpo Paulista, Estado de Sao Paulo.a 1:!, 
putando-se nulas as aeasoes que se realizarem fora dela .. reesa.lvados os
oasos autorizados por leio 

,. ,.. "' _. " i ia .. Na s'de da Camara 114º se reallzarao toe estranhou as = 

suaa f'un90Ets. eem previa autorizaqac da Hesao 

i 28 "" COlllpZ'ovada a. impossibilidade de acesso ao recinto da câ ... 
mara8 ou outra causa que impeça a sua. utiliza~o. a Ilesa ou qualquer Veê" 
~a.dor solioi'tlilrâ '!º Jut. de Direito da Comarca a. !'Jritioaqáo.,.da ocsor
renoi a e a designaqao do outro looal para a real1Za9&0 das sessoeao 

§ sa - As eessÕes solenes ou oommoràtivas .. poderão ser .realiz,! 
das tora do recinto da Câm:u-ao 

~{tulo II 

Da Sessão de InstalaQâ'o 
A 1 . 

Artigo 8R .. A Camra Mtmicipal instalar~•"'4 no dia primeiro ele 
Fevereiro de cada :tegislatura,. em sessão solene d9 instalaQáo,, indepen.....,, .. , ... 
,. - - '- ,._., .,_,.._,..._""" .,,_\.,A ............ _,.t.;z .... ..,.._~A .-1A \1,r.·~~...2'~~ -n .t- _,... _ _ .,_ JJ ... ~-.l-
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indepêndente de numero, sob , a presidenc ie. ~o Veree.dor ma.is vota.dz dentre .. 
os presentes, quand2 o~ Vereador~s prestarao compromisso e tomarao posse,
iniuiando~se a Sessao as -10 horas. 

§ ~g ~ Os Vereadores presentes, legalmente diplomados, serão em-
possados apos a leitµra do oompromiaso, feito pelo Pl."esidente, nos seguin-

" tea termos= 
"PROMETO ElEBCEB COM DEDICAÇÃO E lEAIDAPE .O MBtJ URDATO, · 

RESPEITABDO A nu E PR<llOVENDO o BEll GERAL DO llOBID ÍPIO" .• 

§ 2SI - O Presidente oonvida.rá o Prefeito e o Vioe.-.Pr~tfeit'O elei--, . . 
tos e diplomados a pr star o aompromisso e os deo la.rara e~ssados. , . 

Artigo 9A - Ilnediatamen'te apos a posse, os Vereadores reunir""fJe ... -
• n . . 
ao, sob a presidanoia do mais votado dentre os presentes, para o f'1m os~~ 
oial de eleger os membros da Mesa, ha.vendo maioria absoluta. dos membros ': 

" da Oamara . 

f f TU LO II 
# .., A 

DOS ORGAOS DA CAMARA. 
CapÍtulo I · 

Da Mesa. 
... , 

.Artigo 10 - Al!esa se oompoe do Presidente e do Primeiro Seoreta-... 
rio e tem oompetenoia para dirigir, exeoutar & discipl:ill.8.l" todos os traba-
lhos legislativos e &dlninistra.tivos da. Câma.ra. 

§ l'G .., A câmara elegerá, .,;Juntamente oom os Dl!Jllbros da Mesa, o -
Vioe-Presidente e o -Segundo Seor~tario, que subatituirao, reapeoti'V1l!Q!tnte, 
o Presidente e o Primeiro Ssoretario, nas suas faltas e impedimntos; na · ... 

~ V , ausenoia do Presidente e do ice-Presidente, os Seoretarios os aubstitUQJllo 

S 29 - .Ausen-tes os Secretários, o Presi'dente oonvidarÁ qualquer -
Vereador para assumir os enoargos da Secretaria • 

§ 3; - .l hora. determinada para o inÍoio da sessão, verificada a -
~ ~ 

ausen<:iia dos membros da Ilesa e seus substitutos legais. assUlllira a presi~ 
A V. # deno:i.a. o eroador ma~s "V'Otado dentre os presentes, que esoolhora entre os-

seus pares um Seol"Stario. 

3 § 4G - A Mesa assim composta dirigirá. no.l"l'm1l.Jnente os trabalhos _ .. 
até o oomp~ecimento de algum membro efetivo ou ds seus substitutos legais. 

A f .., # 

.Artigo 11 ... à Mesa da Camara, exoluida a sessao de ·posse, aJe:ra -
renovada em eleição a~ser realiLadano pr:bneiro dia da s~ssão legislativa.. 
oonsidera.ndo•se automati<:ianiente empossados os eleitos. 

... § ia - O mandado da Mesa será de dois (2) anos, ·proibida a re-
eleiQM de qualquer de seus membros para o mesmo cargo. 

§ 212 ... Na l)ipÓtese d~ não se ~alizar a ·ªª!são ou a elei~o, o -
Presidente convooara .. obrigatoriansnte. tantas sessoes e:xtraordina.rias ---.. ' , """ quantas forem neoe.ssarias, qiariamente, at& a eleiçao e posse da. no-va. lfesa. 

- , Artigo 12 - A eleiçao da llesa sera fei-ta. por maioria simples, J)X'.G 
sentes, pelo menos, os mel!lbros da C8mara em maioria. absoluta, é:xoluÍda., --= 
neste oaso, a sessão de posse. 

§ ia - A votação ser~ pÚblioa., mediante ~dUlll!, impressa.a, mimeo
gra.:f'adas, manusoritas ou da:tilogt"afadas, oom a 1ndioa9ao dos nomes dos ~-, ... 
oandida.tos o,respeotivos oargos; as oedulaa seno assina.das pelos votantes 
e entregues a llesao . 

§ 29 - O Presiden~e em exeroioio tem direito a votoº 
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§ 31l - O Presidente em .exero:Íoio f8l·á a leitura dos votos,. deter , , -4 

minando a sua contagem,, proclamara os eleitos e,. em seguida, dara posse a 
·Mesa. 

Artigo 13 - Vagand.o-se.qualqusr oargo da }lesa,. será realizada -
eletção para o se~ preenohimento, no expediente da primeira sessão segu~ 
te a da v~rifioEt.çao da vaga.o . · 

~ . : · · § Únioo - Em oaso de ren~oia tGtal da Mesa, prooeder-se...á à no-
.., f"tl ' , 

va eleiçao na sessao imepiata aquela em que se deu a renunoia, sob a pre-
sidêneia do Vereador mais votado dentre os presentes . 

Artigo 14 ~ O Presidente da Ilesa em exeroioio nã.o poder~ f8.2ler -
parte das C omiss~s Permanentes . 

_E.!p_:Ítulo Il 

Do Presidente 
# A 

Artigo 15 - O Presidente e o repre~entante legal da Camara nas--
suas relaçÕes exbernas,. cabenda-lhe as funçoes administra.tiva e diretiva.
de tÔdas as atividades internas . 

§ Único - Compete privativamente ao Presidente, na.s atividades 
" internas da Ce.marat 

I - oonvooa.r, presidir. abrir. encerrar, suspender e prorrogar -
as sessões~ obsel~do e fazendo obs$rvar as norlllB.s leg~is. vigentes e aa
determina9oes do presente Regiment~: 

Ii - determinar ao Secretario a leitura da ata e das oomunioa---
9Ões que entender oonvénientesJ " 

III - oonoeder ou negar a palavra aos Vereadores , nos termos do
Regimen~o, e n~ permitir divagações ou apal'tes es'ti1~anhos ao assunto em -
disoussaoJ 
· IV ... deolarer findos a hora destinada ao Expediente ou á Ordem -

do Dia e os p~azos facultados aos ora.dores; 
V - anunciar o que se tenha de discutir ou votar e dar o resulta. 

do das votações ; . · · .., · ,. · -
VI - estabeleoer o pont.o da queatao sobre o qual devam ser fei - 

tas as w'taçÕes ; 
VlI - determinar, de ofÍoio ou a ~equerimento de qualquer Verea 

dor, em qualquer fase dos ~ra.balhos , a verificação de pr1sença; -
VIII - resolver sobre os requerimentos que por este Regimento to 

rem de sua. alçada.; .. _ , 
IX - anotar em oada. documento a deoisao do Plene.rio ; 
X - nomear os membros das Comissões Especiais criadas por delib,! 

ração da Câmara e designar-lhes substitutos; 
' - ~ XI - expedir os prooessos a.a Comia soas e ino ui-los na ,..tmuta.; 

XII - 4ecl8.1•ar ª..Perda de lugar de memb1~0 das Comissoetj, quan
do houver incidenoia no :r.iumero de faltas previsto no artigo 28 § unioo ; 

XIIl - zelar pelos prazos do processo legislativo, bem como ·dos•. 
ocnoedidos às Comissões e ao Prei'eito; · 

XIV : assinar a a:t~ das sessões, os edita.is, as portarias e o e~ 
pediente da Caltlal•a; 
· XV - organizar a Ordem do Dia da sessão subsequente; 

. - , X'IJ. - executar as delibera<nes do PJ.ena.rio ; 
XVII - promu~ar~ªª resoluçoes e os decretos legislativos, bem -

º'?mo as leis oom sançao taoita ou oujo veto tenha. ~ido rejeitado pelo Pl,!. 
na.rio; 

• XVIII - dar posse ao Prefeito, Vioe..prefeito e Vereadores que --
na!) foram empossados no Ptimeiro dia ... da legislatura.> aos suplentes de Ve• 
readores, p~esidir a sessao de elei9ao da Jlesa do ano seguinte e dar-lhe~ 
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dar-lhe posseJ 
. . XIX ... man·lier a -ordem no i~eointo de. Câmara, advertindo os orado· 

ras que infringirem o Reg:hnento, retirando-lhes a palavra e suspendendo
ª aesaãoJ adverti~ osAassistente~, e _ determinar a evaouac;ã.o do recinto,· 
podendo solicitar a. força neoessaria para tais fins;_ · · 

ll ... resolve!', s·oberana.msiit&, qualquer que.stão de ordem ou · sub-
,. - 1)_ mete•la ao _Plenario, quandoamisso <? ~"6gimwito; 

XX! - mrznqa.r anotar ª1!! li~os proprioa os precedentes regiJ11en--
tais, para soluçao de casos analógos; ... . 

"' ,PII - superintender ~ censurar a publioaç40 dos trabalhos d.a -
camai~a., nao permitindo expressoea -vedadas pelo RegirnenJGo ; 

... lXIII - deterJn!nar, p ~ req~erimento do ~utor, a retiraqa de -
p~oposi9~, ainda. que nao tenha. pare er de Comisaoes ou, em havendo, lhe 
for contrario; · 

· XXIV' - dar ci;ncia ao Prefeito. em quarenta. e oito hOras, sob ... 
pena de respo~sab!lidade, sempre,que se tenham esgot!dos osAprazos pre-
viatos na Ilti Organioa dos Munioipioa, sem deliberaçao da Camara ou re-
jeitados os projetos na. forma reGimental; 

, XXV - devol'ver propo~i9ao em qúe ~eja pretendido reexame da ma-
taria rejeitada, salvo observanoia do disposto no ai•tigo 

XIV! - superintender ·o servi90 da ·Seoretai·ia da Câmara, autori-, 
ziu•, nos limites do orçamento. as suas despesas e requisitar o numerario , 
neoesaario; · 

' H ,,. XXVII -_J>rooeder _a.s lioita.ioes para oompras, obras e serviços -
da Camara, de a.eo1•do oom a. legisla(}S.o per'l:iinente, observados os limites-
da !si Orgânioa doa UunioÍpios J · 

l'XVIII - nomear, exonerar, pl"omovar,. remover, demitir, a.dmitir,e , _,.,. , 
suspender funoionarios da vamara., oonoede1·-lhe ferias, lioençaa, abono -
de faltas, aposentadoria e aorésoim.o de vencimentos dete1"'l!linados po~ lei 
e promover-lhes a responsabilidade· adminis'brativa., civil e criminal; 

· lllX • determinar a abe_r-1;ura de sindicância. e inquéritos a.dmi--
nis·l;ratiws; 

XX:X .. dar an~am.ento legal aos recurso_s interpostos oontra. atos 
seus, ela Ilesa# ou da Ca.mar~; ~ 

XXII q lioenciar-se da Presidência auando necessitai· ausentar--
se do 'MuriicÍpio por ma.is . de qu~ze (!5) dias ; H . · # 

~II - providenq,iar, nos termos.;.da Cons'bitu!gao da Republica e 
da. Lsi Organioa dos !lunioipios~ a eJq>ediçao de certisaes que lhe forem ~ 
solicitadas. relativas a despachos, atos ou in:rormaçoes a que os mesmos-
expressam.ente se refiram~ _ · _ . · 

XXXíII - oomunioar ao Plenario, na prilneira sessao, :fazendo ·-·
constar da ·ata, a. deolaraçã'O da extinção do mandado nos os.soa previstos
no IU't. ae ·do Decreto .. I.IJi n. 201, de 27 ele fevereiro de 1967 e convooar-
imediatamenta o respectivo suplente. ·· 

N Artig2 16 - ~U&lláo o Presid~~te se omiti~ ou ~xorbitar das ~n-
çoes que~lhe sao a:v'Tibuidas neste R~gim!rrbo, qualquer Ve~eador podera r.! 
ola.mar sobre o fato, oabendo•lhe recursos do ato ao Plenario .. 

·§ Únieo - O Presidente dever~ oiU!lprir a deoisão sobei•ana do Pl.!, 
n~io. sob pena de destituição • 

.Att;igo 17 - Ao P1--esidente ~ fat>ultado o direito de apresentar -N' _, . • # , , 

proposi9oes a oonsideraçao do Plenario, mas , para discut i-las, devera --
afastar-se da .P1·esidênoia, enquanto se tratar do assunto proposto • . 

Art!go 18 - ~ºVereador no exeroÍoio da. Pr~rsid;noia, ost'imdo _oom 
a pala-vra, na.o podera ser interrompido ou aparteado . 

41."tigo 19 - lfos casos de lioonça, impedimento ou ausênc i a do -
MunicÍpio por mais de quinze (15) dias. o Vioe-Presiden~e fioará investl, 
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investido na plenitude as fUnções da Pres dênoia. 

Capfi;ulo III 
# 

Dos Secretarios 

Artigo 20 - Compete .ao lR S'9oretâi-io: 

I - fazer a chamada d~s Vereadores ao abri:r-se a. sessão,,, anotan
do os oompareoil!léntos as ausenoias, com oauaa jv~tif'1oada ou nao_ e ou-,. " tras ooorrenoias sobre o aaa\mto; . 

· II - i'uer a ohamada ·de Vereadores nns outras ooaaiÕes determina -das pelo Presidente: . ... 
,. III - ler a ata quan40 a leitura for requerida e apro-vada, de --

w:>ordo com o a~tigo79, lg deste R!gimento; ler o ~xpedient~ o Prefeito 
e de Diversoa, bem oomo as proposiço a e de is pape s que devam ser de -
oonheoimento . da câmara: 

lV - superintender a insotiqáo de oradores; 
V - sl3pei-intendel9 a reda.qao da ata, resumindo os trabalhos da. ..... 

sessão e assina-la, jurrbamente ooJ!I. o Presidente; 
VI .. redigir e transcrever as atas de aesaÕes aeoreta.s; -VII - assinar oom o Presidente os atos da J.!esa e as Resolu9oea -

da. o âmara.; 
VI·II - inapeoionar os servi9os da Seore·(;aria e fazer observar o

Regulame:ato. 
Artigo 21 

nas suas lio ngas. 

# 
... Compete ao 29 Se retario 

~ 

impedimentos e ausenoias. 

, 
substituir o lQ Seoretario-

Capitulo.!! 
# 

D() Plenario 
# .. # N C"' , 

,Ãrbi&o 22. - O _Plenario e o orgao delibe~a.tivo da. amara e e 
oonstituido pela reuniao dos Vereadores em exeroioio, em loo 1. forma e ~ 
nÚmero lega.ia, par deliberar • 

§ li - O local Ei o recinto da Séde da Câmara; 

§ 2a - A,f'o~ leg para de~iberar é e. sessão regida pelos oap.Í. 
tuloa referentes a ma.teria, neste RegJ.mento; 

§ 38 .. O número é o quorum determinado em lei ou no Regimeniio. -
W N ,,,,, , 

para a real iza.c;ao das sessoes e para as deliberaqoes ordinarias e . espeai-
e..is. · . . 

# # -Artigo 2 3 - As deliberac;oes do Plenario sera.o tomadas por llll!lio• 
ria simples, por maior!a absoluta ou por maioria de dOis têr9os (2/3),· -
conforme as determina9oes legais e regimentais, express.as em oada oasó. 

~ 4 . - "' Artigo 24 - .A Camara oabe legi~la.r. coma sançao do Prefêito. so 
bre as mat~rias de oompetênoia do Jltmioipio, espeoialmentes . . -

.., · I - legislar . s~Í'e tributo!. munic~is. b m oomo autorizar isen-
Q09S e anistias fiecais·e a remiseao de dividas; 

II - votar orçamento anual e o plurianual de inwetimen'tos bem 
# 

oomo autorizar a abertura 4e creditos~suplomentar~s e espeo;a.is; 
III - deliberar sobre obtenqao e oonoeasao de empreatimos e ope-

~ , . 
ra9oes de of:edito, bem como a forma. e os meios de pagamen1ioJ 

pa.is;, 

pais; 

IV-- autorizar a oo;noes~ de auxÍiios ' sub-ven.9Ões1 
V • autorizar a oonoessao de aervi9oa publioosJ 
VI - a.ui;orizar ;a ocmcessáo ·do direito rsal. de uso de bens munio,! 

~ 

VII - autorizar a conoessao administra.-biva de ust> de bena munioi 
. -

... .. 
VIII - autorizal· a aliena.oao de bens im.oveis; 



• 

- , · IX ... autorizar a e.quisiqao da bens imówis. salvo quando ae tra--" . tar de doaçao sem enqargo J . · . . . 
X - o~iar. alterar a extinguir cargos · pÚ~lioos e fixar os reapeo-

tiv1:>s . venoimentos, inolusiw os dos serviqos da. Camara: . . · 
. XI .. aprovar o Plu.o "Diretor de Desenvol~iment~ Integrado; 

XII - autorizar ~aqTenio oom entidades publicas ou particulares e 
consórcios oom ouib.•os lltinioipios; 

lllI· - delimitar o perime~o urban~: .., , . 
X:IV ; autoruar a altera.çao da denominaça.o de proprios, vias e -

logradouros pUblicos. 

(Ja.pÍtulo V 

DEUl O:omisaÕea 

.Arbigo 25 - As C-omissÕes são Órgãos teOllioos, oollatitUÍdos pelos-
# . ,. " I' 

proprios membros da Camara. destinados, ein oarater permanente .ou 'bransito-
rio. a. prooeder estudos• emitir pareoeres especializados o realizar 1nws 
tiga.QÕes. -

§ Únioo - As COJ!lissóeis da Câmra são: Perm&n$ntea, Eepeo1a1s a ao 
Representa.~o • 

.Artigo 26 - As Comissões Pel'lllllnentee têm por objetivo estudar -
os assuntos submetidos ao seu e.-. manifestar sdbre êle a sua opinião o-, - , 
-preparar, por inioiativa propria: ou ind1oa9ao do Plenario. projetos e -
lei atinentes à sua. especialidade. 

§ Úni()o - .i\a Comissões Permanentes são quatro (4), ocmposta cada.
qual de trGl3 (3) Vere~ol"es. oom as seguintes den0Jllina9oesi 

. -I - llustiça. e Reda9&0; 
II - Finazi.9ae, Contas e .,Ol-~o; 

III - Obras e Servi90s PUblioos J 
'O ,.. R.i- ,. ,. 

IV - ~duoaçao, Cultura, -....siene e Assiatenoia Sooia.l. . 

.Artigo 2? - A eleição dtjS CÓJDiasÕes Pel'JÚanentês · • ._rã feita por --
maioria 6imples, .em esorut!nio piblioo, oonsiderendo-se eleito. no· oaso d~ 
empate. o · Vereador . ma.is votado. . . 

i lR - Fsr-se-á a vo1:façâo para. u ComiseÕes mediante oédulaa 1m-
pressas, milneogra.fad8.s, manusoritas ou clatilogr~. assbiadae p$loa v.:2 
tantes ~ indi~ando-se os nolllfJs d~s y.ereadores • a lega<la ou a. · aub•leg.enda -
partida.ri~ e a.s respectivas Comissoea. 

§ 2a ... Dewr-se-á respê1tar, no posaÍ'ftl, a representação .parti<!.! 
ria; 

§ 39 - Os Vere~ores oonoorrerâo à eleição sob . a. mesma leg8Jlda l?! 
la qual ft>ram eleitos, nao podendo ser votados Vereadores 11.oenoiados e os 
suplentes. 

§ 49 - O mesnio Vereador não pode ser eleito pa-a. ais de -três
(3} ComissÕesJ 

· § ôR - A.eleiqão aerá realizada ria hora do expediente da sessão -
- # ~ 6 dê elei9ao pa ra renovaga.o da Kesa da ce.mara, imedia.tmaante apos a t~i-

vação desta. 

Artigo 28 - As -OOJDissÕes. logo qua OCJl)s1'1Mdas. r.unir-1e-ão pa
ra eleger os .respe~tivoa Presidentes e secreta.rios e deliberar sobr• os -

• - w dias de reuniao e ordem dos trabalhoa. delibera9oes que sera.o oonsign da a 
em li-vro próprio. 

, - ... t .. § uni o - Os membros das cnpsaoes serao destituidos se n$8 o~ 
raoerem a oinco (5) reuniÕea ordinarias oonseouti'V8.8. 
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.Artig2 29 - No~ oasos de vaga, lio~nça, ou impe.di!8nto doa· mem-. 

bros da Comissao, oabera a<> P~esidente da Camara a de.signa9ao do f!Ubati~ 
to eaoolhid<>, sempre que possivel,, dentro da mesma. legenda partidarie.. 

§ Único - Ao Presidente da Comissão substitui o ·Seoretârio e a -
;ate o teroeiro membro da Comissão. 

., 
Artigo 30 - Compete ~os Presidentes das Comisso9s: 

I - determinar o dia da reunião da Comissão, dando disso oiênoia .. 
- a Mesa; 

. - . # 

II - oonvooar reuni-0es extraordinarias; 
III - presidir as ~euniÕes e zel~ pela o~dem doa trabalhos; 
IV - receber a materia destinada a Comiasao e designar-lhe rela~ 

V - zelar pela observânoia dos prazos oonoedidos à Comissão; .. - , VI - representar a Comissao nas relaçoes ~om ~ Mesa e o Plena---

tor; 

rio. 

Artigo 31 .. Compete ~Comissão de Justiça e Redação manifes-t;ar--... ' .. se sobre todos os assuntos entregu!?s a sua apreoia9ao, quanto ao seu a.s--
peoto constitucional, legal ou juridioo e quanto ao aspE;Joto gramatioal e
lÓgico, q~ando soli<;_ita:do o seu parecer por imposição regimental ou por -
delibera9ao ao Plenario. 

Artigo ~2 ... Compete r:. Comissão de F~ças. Contas e Orçamento -
emi·tir ~eoer sobre todos os assur:rtos de oarater finanoeiro,, e espeoial
men'be sobre: 

I - a proposta_orçamentária; A 

II - a prestaçao de oontaa do Prefeito e da :Mesa da Camara e o
TIA~eoer do Tribunal de Contas; .r- N ' # , 

III ... as ,Proposi9~es referentes a mitaria tributaria.. abertura.-
de oréditos , emprestimos publioos e,SB que direta ou indiretamente alte-
rem a despesa ou a reoeita do Munioi~io, a.o~rretem responsabilidade ao -
er~io municipal ou interessem ao o.redito publioo; 

IV - os balancetes e balazi9~s da .Prefeitura e da lfeea, para --
a.oompanhar o andamento d!8 despesas publioas; 

V ~ as proposi9ces que fi!6m vonoimentos do funcionalismo e os -
subsÍdios e a verba de representa9a~ do Prefeito o o Vice-Prefeito, Sub~
Prefeito e dos Vereadores, quando for o oaso.; · 

§ lQ .. Compete ainda à e· omissão de Finanças• Contas e Orçaamtoi 

I "" apresentar no segundo trimestre (22) do Último ano de oa. da.
legisl!tura, Projeto de Resolução fixando os subsÍdios e a. wrba de repr.! 
senta9ao do Prefeito, par~ vigorar na legislatura seguin~e; 

II - zelar para que em nenhtuna. lei elttlllada da Camara seja crie.do , , 
enoar~o ao erai•io*mllll.ioipal sem que se especifiquem os recursos neoessa--
rioB a sua exeouçao: 

§ ~; - É obri~t~rio o pareoer 4a Comissão de Finanças, Contas e 
-Orçl1J!6nto sobre as naterias referidas ...neste art!go,, em se~s incisos I a.
V, nao podend2 ser submetida a dis~ussao ·e votaqao do Plenario sem o Par.! 
oer da Comissa.o, ressalvado o disposto no§ f:9 do artigo 36. 

Artigo 33 - Compete à Comissão de Obras e Servinos PlÍblioos emi 
,,,,. ' ir # 

tir pareceres sobre todos os p~ooessos atinentes a realizava.o de obras e-
serviços executados pelo ldu?doipio, autarquias, entidades para.estatais e-, .. ,.. 
oonoessionarias de servi9os publioos de ambito municipal. 

§ \Úiioo - À Comissão de Obras e Serviços PÚblioos compete também 
H , 

fisoaliza.r a exeouçao do Plano Diretor do l!unioipio. 

.... Artigo 54 "" Compete à Comissã~ de Educação" Cultura, Higi~e e "" 
Aeaistenoia Sooial emitir pareoer~s sobre os prooassos referentes à edu

,:~ 



rL?. af1s º· a-/ / r/? C/? <ffiJ. /'. 
7!Jáma-ía..,, <2/?Zuntct/Ía-? de Wamh,~ =2ún/#t:J ~au-?~d. la 

oducacao,, ensino ~ artes, ao patrimonio historioo,,, aos esportes, ' ~ - , ' ~ a higiene e saude publica e as obras assistenciais. . · 
~ 

Artigo 35 - Ao Presidente da Camra inoumbe, dentro de prazo ~ 
visto de 4-0z e (12) diaf!• a ~Qntar ~ ... data da aoeitac;ão das proposiçÕes ":' 
pelo Plenario. encaminha-las a Comist;ao compete:ate. para oJarar parecer. 

. ... , 
.Artigo 36 ·O. prazo par~ a Comiseao ex.ar~ parecer sera de dez -

(lO} d~as, a oontar da ~ata do reoE?.bimento da. ~teria pelo Presidente da.
Comiaaao,, salvo resolu9a.o em contra.rio do Plenario. 

. - , , 
,. § ia - O Presidente <la Comissao tera o prazo improrroga:vel de --

tres (3) dias para designar ~lator, a. oont~ da ~ata do despe.oba do Pre
sidente da. câmarao 

§ 29 - O relatl>r designado terá o prazo de oinoo (5) dias para a 
apresentação de parecer. 

§ 3g - Findo o pl'a zo, sem que o pareoer seja apresenta.d~. o Pro 
""' li ,, .. 

sidente da C·omissao avocara o p?"OQesao e emitira o parecer, ou designara. 
novo relatorº 

5 4g - Findo o prazo se~ que a Comias~ designada.~enha emitido
º seu pareoer. o Presidente ~a Ca.niara designara uma. Comissao E8~oial. de
três (3) mmbros para exarar parecer dentro do prazo improrrogavel de -
seis (6) dias. 

5 59 - Findo o pra zo previsto no par~af'o anterior. a ma:téria.
será incluida na. Ordem do Dia. para deliberaçaoº - ~ ~ -§ 6Q ""Nao se aplioam os disposit·ivos deste artigo a Comissao "' 

w -de Justiça. e Redaçao, para a reda~o final. 

§ 7g - Quando se -tra t~ de projeto de iniciativa do Prefeito, -
em que tenha sido solioi~ada urgenoia, os prazos serão os seguintes: 

. ... " 
I - O prazo para a oomissao e~ parecer sera de seis (6)_die.s, 

a oontar da data do reoebimento da. ma.teria pelo Presidente da Oomissao. 
II - O relator designado terá o prazo de tr;s (3) dias para. --

a.presentar ~oer. !indo o qqal. sem que o pareos~ seja apresentado. o_,, 
Presidente da Comissao avooara o prooesso e emitira o pareoer, ou des~ 

' -ra novo relator. 
III - Find~ o prazo para a Comissã2 designada emitir o seu pare

oer. o prooesso sera enviad~ a ôUtra Comisaao, ou inoluÍdo na Or~m do --
Dia sem o pareoer da comis!ªº ~alt~saa ... 

IV - .o prooesso na.o podera perDlfUleoer nas Comiseoos por prazo s~ 
perior a dea:oito (18) dias. Ultra.passado este prazo, o prooeaao, na. forma. 
em 'jUe se enoontrar ,, será inoluÍdo na Ordem do Dia da primeira sessão or
dinaria.. 

§ SR ~ Tratando-se de projeto de codifioaçáoª serão triplioados
os prazos oonstantes d;ste artigo e seus §§ lR a 69º 

· N A 

.., .A.rt;go 37 ., O PJ. recler da ... Comissao a que t:o~ submetida a propos,! 
çao oonoluira sugerindo a sua adoF ou a sua rejeiqao • as emendas oµ --
subs titu'tiivoa que julgar neoessariosa 

§ Únioo - Sempre que o nareoer da Comissão oonoluir pela rejei--
# N , 7--: A 

çao da propoai9ao, devera o P!enario deliberar primeiro sobre o pareoer,-
antes de entrar na oonsideraqao do projetoº - , ' Artigo 38 ·• O pareoer da. Comissa.o da-vera. obrigatoriamente ser .a.! 
sinado por todos os seus membl.•os • ou, ao menos, pela maioria • ..,dewndo o -
voto venoido ser apresentado em separado. indioa!)dO a restriçao .feita. -
MO podendo. sob pena de responsabilidade, os membros da Com1ssão deixa.r
de subscrever os pareceres . 

• ~ f ~ e H 
~ Artigo o9 · :No exeroioio de suas atribuiçoes, a.s omissoes pode-

rao oonvooar pessoas interessadas. to?Il9.r depoimentos. solicitar in~orm.a.--
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1ni'orma9oes e documentos ~proceder a tod/iís as d1i1ganoias que JU~garem nn , -cessarias ao esolareoimento do assunto. · 

Artigo 40 - Poderão a.a Comissões requisit ar do Prefeito. por in-
t ermédio do . Frea-idente da Câmara e independentemente de discussão e vota.--

_., ,. fftl , .,,, 

çao JI todas a.s informaçoes que julgaremneoessarias. ainda qus n.- se reri-
' ,.., ' • # ram as proposiçoes entr~gues a sua apreo:iaçao , desde que o assunto seja de 

especialidade da Comissao. 

l l Q - Sempre que a Comissão solioitar informa9Ões do Prefeito JI -, "' fica interrompido o pra ~o a que se rer~re o artigo 36. ate .o max1mo de - -
t rinta (30) dias , findos os qua.is devera a Comissao enrar o seu pa.reoer. 

§ 2e - O prazo não será interrompido quando se 't!&.tar de projeto
de inioiativa do Prefeito, em aue .foi solicita.da tramitagao em regime d&- -

" " " - , urgenoia. Nesse oaso. ,a Comissao que solicitou as in~orma90es podera oom--
pletar seu pareoer ate quarenta e oito 14B) horas apos as ..,respostas ,,do b:,! 
outivo JI desde que o projet o ainda se end'ontre em tre.mitaçao· no Plena.rio; -
oabe ª2 Presidente da Câmara dili,genoiar junto ao Prefeito para.' q~ as· ~ 
forma9oes solioitadas sejam atendidas no menor espaço de tempo possi:velo 

Artigo 41 .. .&.s Comissões Es.peoia.is serão oonst1tuÍdas a requeri-
mento esori-to e apresenta.do por qualqoor Vereador. durante o ExJ;>ediento e
terão sua.a finalidades eapeoitioaclas no requerimento d~ sua oonstituioâo.
oe·ssando suas tunçÕes qUS.ndo findas a.a deliberaqÕes sobre o objeto propo.! 
to. 

§ lll - As Comis!.Ões Espeoi~is serão "oompoutas de três (3) membrosJI 
salvo expressa deliberaçao em oontrario da. Ca.mara • · 

§ 2Q - Cabe ao Presiden'be da Câmara .designar os Vereadores que - -
H H # 

deTa m oonstituir as Comissoes. observe.de a oomposi9ao partidaria 

\ 3G - As ComissÕtJs Espeoiais t;m prazo ,,detsrminado para. apnsen., 
t.ar relatorio de seus trabalhos , maroado ·pelo proprio requerimento de QOns 

w -t itui9ao ou pelo Presidenteo 

Artigo 42 ~ As Comissões de Represe~tação serão oonatituÍdas_pa.ra 
representar a câmara em aiíos externos de oarater sooial, por de'!ignaçao de. 
·Mesa ou a requerimento de qualquer Vereador. aprovado pelo Plenarioo 

"' Capitulo Vl 

D a Secretaria. da Câmara 

, Artigo 43 - Os serviQos !dministrativos da. Câmara far-se -ão atra-
ves de sua Seoretaria e reger-se-ao por regulamentos. 

§ ~oo - Todos Qs servi90s da Secretaria serão orientados pela -, 
Mesa, que fara observar o Regulamento vigenteº 

Artigo 44 - A exoneraqáo e demais atos de administr~ do funoio 
nalismo da câmara competem e.o J>r'Qside~te, de oonformid~e oom a legislaQâõ 
vigente e o Estatuto dos Servidores Publioos Jlunioipais. . 

~ ~ , 
§ ia ... A Camara. somante podera admitir servidores mediante oonour 

so p~blioo d~ provasJI ou provas ! títulos. ap;s a oriação de oargos respe.2: 
t ivos , atra'V9s' de lei ou resoluC)ao apro"Wa da por maioria absoluta dos mem
bros da câmara. .. 

§ 2R - As leis ou resoluções a que se refere o parágrafo ante•lda~ 
rior serão votados em dois turnos» oom o intervalo mÍnimo de 48 horas en-0 

i' 

tre eleso 

§ 3g - S~mente serão admitidas eJD!'Jndas que aumentem de qualquer -
"' forma as despesas ou o numero de cargos previstos em projeto de lei ou re~ 

solução. que obtenham a assinatura. de um têrc;o (l/3) • no m:Ínimc doa ioom-"" 
b~os da Câmarao 
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Artigo 45 - Pod~~ão os Vereasore'á interpelár a Vesa aÔbre os ser 
viços de S~oret~ia ou sobre a situaÇao do.respectivo pea~oal, ·ou a~res~ 
tar s~ge~toes sobre os mesmos, em proposiçao enoaminhAda a Yasa, que del! 
be1·a.ra_ sobre o ·assunto. . · 

· . A A , 

Ar·iiigo 46 - A oorreapondenoia 'Of io ial da Camara sera feita pela ... 
Seore·~aria sob responsabilidade .da J.."sa. . 

§ ~ioo - Nas oomunioaçÕes s;bre deliberaçbes da Câmara indioar
se-á se a medida foi tomada por unanimidade ou maioria·, não sendo permiti 

' -do a Mesa e a nenhum Vereador deolarar-se voto vencido . 
. ,,,,, ..-. "' 

.Al"·higo ... 47 - A! re'Jlresenta9oes da Cemara dirigidas aos po®res do 
Estado e da Uniao, serao ruminadas pela Mesa e os papeis de expediente oo 
mum, apenas pelo P-·esiden e. · -

N , 

Artigo 48 - As determina9oes do Presidente aos f'un.oi-onarios da -... .. ~ 

Camar.e. serao expedidas mediante instruçoes e oiroulai~es . 

T Í TU LO III 

DOS VEREADORES 
~ 

9'Pitulo l 
Do Exeroioio do Mandato - , 

Artigo 49 - Os Vereadores sao agent&s politioos investidos de --
mandato legislativo ~unioipal _para uma legislatura, pelo sistema partidá
~io e de representaçao proporcional, por voto seoreto e direto. 

Artigo 50 - Compete ao Vereador' 
~ H # # 

I - participar de todas as disoussoes e deliberaçoes do Plena---
rio; 

II - votar na eleição da Mesa e das Comissões Permanentes; - ... III - apresentar proposiçoes que visem o int~r!sse ooletivo; 
IV - oonoorrer aos oarg<>s da Mesa e das Comist(Oes; 
y - usar óa_palavra ª' defesa ou em oposiçã~ as ~opoai9Ões 

sentadas a deliberáçao do Ple?>,ario • 
apr.!. 

Artigo 51 - S~o obrigações e deveres ~o Vereador : 
~ , 

I ~ desimoomp~tibilizar-se e fazer deolaraça.o publica de bens , -
nc; ato da posse,, de aoordo ... oom o artigo '79, § 2a da. !pi Org~ioa dos Muni 
oipioa, devendo a deolaraçao de b~ repeti r-se ao termino do mandàto ; 

II - exe~aer as atribuiç~es enumeradas no artigo an~rior ; 
III - comparecer obrigatori amente trajado oom palato, dispensado 

#'ti ' ~ ' N o ~ao da gravata, exoeçao feita as se~soes solenes, as sessoes, na hora -
pra-fixada; ,., 

IV - oumprir os deveras dos oargos para os quais for eleito ou -
desill"r\ado; . 

~ . - ' - A 
V~- vot~r aa proposiçoes~submetidaa a deliberaça.o ... da Camara, sal, 

vo quando ele proErio tiver Snteresse }lessoal na deliberaçao , . sob pena de 
nulidade da votaçao, quan~p seu voto for .deoisivo; 

# . -VI - oompor·tar-se em Plena.rio ·ooon respeito , nao oonversando em -
tom que perlurbe os trabalhos; 

' VII - obedecer as normas regimentais, quanto ao uso da palavra . 

§ ~ioo ; A deolaraçâo pÚblioa dos bens ser~ arquivada, trans--
or i ta em ·1ivro proprio, oonst.ando da ata 9 seu resumo . 

Artigo 52 - Se qual quer Vereador cometer, dentro do recinto da -
n * Ca.mara, excesso que deva ser reprimid-0, o Presidente conhecera do fato e-, ,,.. 

tomara as seguintes providenoias., conforme a·ua gravida.dei 
,,.. 

I - adver·teno ia pessoal; 
II ~ advertênoia em Plenário; 
III - cassação da palavra; 
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lV - e erm?}laçtYl par~ re J. ar-~ ""º r~enar1o; . "' 
V - suspensao da Sessao, para entendimentos na sala da Presiden--

oia; . . 
~ ""' . ~ 

VI - convooaçao de sessao s~oreta. para a Camara deliberar a res--
peito; 

VII - pr.oposta de ~assação de mandato por infração ao disposto no 
arbigo 7fl, III, do Deoreto-I.ei Fe.deral n. 201, de -27/2/19671 .. 

§ ~ioo .. Para manter a 1'.>rdem no recinto da câmara, .o· ·Presidente-" ,, pode solicitar a força neoessaria. · 

Artigo 53 ·- G Vereador que seja ser'Vidor pÚblioo da União, do Es-,, , 
tad~ ou do Município, de suas autarquias e de entidades..Pai·aestatais· so P..2. 
dera exeroer o mandato observada~ as normas da legislaçao pertinente. 

Ar·Gigo 54 - O Vereador que seja servidor do Esta.do, de suas autar 
. , , -

quiaa e de entidades paraeatatais SOJ>Odera e~rcer o mandato obser~dos-
oa. requisitos oontidoa na Constitui9ao da Republica. . 

' "' ,. .. Artigo 55 - A Mesa compete tomar as providencias neoeasarias a de ,, -
fasa dos direitos dos Vereadores. quanto ao exeroioio do lllQl'ldato. 

-~tigo 56 d Os Vereadores tomarão posaê nos t;rmos do artigo as.
§ 19 d~ste Regimento. 

§ lg - Os Vereadores e os suplentes oonvooadoa que não oompareoe~ 
rem ao âto de instalação serão empossados no prazo de q~:inze (16) dias, -
salvo motivo justo aceito pela Câmara. 

§ 29 .. A reousa do Vereàdor em t9mar posse importa em renÚnoia tá 
cita ao mandato, deve~do ~ Presidente. apos o decurso do prazo eatipulado
nos. artigos 63 e 64 deste Regimento, declarar erlinto o mandato e convocar 
o auplente. .., ~ 

§ sa. - Verifioa.da.s as oondiçoea de. exis:l:ienoia de w.ga. ou lioença-
da Vereador, a apresentação do diploma e a demonstração de identidades, -
oUln~ridas as exig;noia.s do § 59 do al*tigo aa do presente Regimento. não P!?, 
dera o Presidente ·negar posse ao Vereador ou suplente, sob nenhuma alega--

,,.,, " . "" çao,, salvo a exia·henoia de oaso comprovado de exl;in9ao do mandato . 

Artigo 57 - O Vereador poder~ lioenoiar-se,, lnl!ldiante requerimento 
dirigido à Presidênoia, por prazo determinado. nos seguintes oa.sosa , 

I - por molestia devidamente comprovada.; · 
~ ~ , 

II .. T\Sl,.a desempenhar missoes temporarias de oar ater cultural ou ,. r- , 
de in~eresse do munioipio; ,. 

III - ·para tratar de interessea.,.Par'bioulares,, por prazo determin_! 
do, nunca in~erior a trinta (30) dias. nao podendo reassumir o exeroioio -, 
do mandato antes do te~mino da licença. 

§ 19 - A aprovaoão dos nAdidos de lieen9a se dará no Expediente -
N ,1, ,~- " /"\ , 

das Sessoes, sem disoussao,, tera preferenoia sobre qualque.r:- outra ma.teria-
ª só poder~ ser rejeitada pelo quoru'm de 2/3 (dois têrços) dos Vereadores
presentes . ,, 

§ 29 • Aprovada a lioen9a1 o Presidente convocara o respectivo ª2. 
plante. 

Artigo 58 - O Suplente de Vereado~. para lioenoiar-se 1 precisa --, 
antes assumir e estar no exeroioio do cargo. 

, .J Únioo - A recusa do suplente em exero~r o· manda'to importa em r_! 
nunoia taoita ao mesmo, deve'.l'ldo o 'Presidênte. apos o decurso do prazo ~stl, 
pulado nos ar·higos 63 e 64- deste Regimento, d~larar e:idiinto o mandato e -
oonvooar o suplente seguinte. ,, 

Ar·bigo 59 - O Vereador investido no cargo de Secretario Uunioipal 
~ # ' • nao perdera o man~a-Go, oonaiderando-se automaticamente lioenoiado. 



• 

• 

· . ~ d -fls.J2- . . Y.:· ,_.,ú/8 
· ~Hl6 ~(;'li~~o~s ~~8s ~{~Gs ~~(iã(;~, 

quanto durar, acarretàra a. suspensao do exeroioio d() mandatoº . 
en--

§ Únioo - Reoebicla. a oomunioação, o Presidente oonvooará o res-
J>$Otivo suplente. 

Ca.pltulo II 

Das Vagas 

Artig'O 61 - As vagas ria câmara dar-se-ão por extinC}á.o ou oasaa.-
<}áo de mandato. 

§ ia ... e:r:tingue- se o mandado do Vereador e essim aerá deo.la.rado-
. pelo Preside..nte da Câmara, quandO: " , 1-

.. I - ocorrer ·falecimento, renuncia !Or escrito, renuncia taoit._.,- . 
oassa9ao dos direitos polÍtioos ou condGnaCJaO por orime tunoional ou ele! 
toral; 

II - deixar de OnnmA""eoer, sem que esteja lioanoiado. a o!noo · -
flltl # ~ A() # # . { 5) sessoes ordinarie.s oonseoutivaa, ou a tres 3 ses soes extraordinA-7'-

rias convocadas pelo Prefeito pare. apreoia9ão de matéria urgente, de aoor · 
do o-om os artigos 63 e . 64 do presente Regimento. ,.. 

§ 21i - A câWa. pocterâ ousar o mandato do Vereador q:· t 
, # 

I - utilizar-s& do mandato para a pr&:tioa de atoa de. oorrup<jSD 
ou de impr obidade administrativa; 

II - pr~oeder de modo inoo~t!vel oom a dignidade da câlara ou
f'altar com o decoro na sua oonduta publioa.. 

Artigo 62" - O processo de oassa~o do 11andat~ de Ves;eador, assilll 
oomo de Prefeito e Vice-Prefeito., nos oasos .. de infraqoee politi0.o-adni:ini.!. 
trati'fts definidas na lei federal, obedeoera ao seguinte i;-ito: 

, - .. 
I - A denjnoi~ escrita da intra~ po~ra ser feita por qualquer 

ele-itor, oom a expos198-0 dos fatos e a indioa~ das provas. Se o dentai--
"' I> "' -oiante fOr Vereador, ficara ·impedido de Tatar sobre a denuncia e de .inte-

grar a Comissão i'rooeseante, ,.podendo. todavia. praticar .todos oa atos de .. 
acusação. Se o denunoiante for o Presidente da Câmara. rasar' a Presid~ 
o.ia e.O substituto · legal. para os atos do prooo~so, e ao votara se neoes~ 
rio para completar o quorum de julg~. S~ra oonvooado o suplente do -
'fereador impedido de votar •. o qual na.o .podera .integrar a Comiaaao proeee-
sante. . . .. . . . · . · . ... . 

II - De posse da denunoia, o Preaidento da Camara, na primeira. -""' ~ ~ ,. ~ sessao.- detérminara a sua leitura e oonsultara a Camara aoore o seu rece-
bimento. Decidido o recebimento. pelo voto da maioria dos presenbes, na • 
mesma sessão será constitu:Ída a · Comissão prooessante, oom tr "a (3) Yel"ea
dorea sorteados dcm.tre· oa desimpedidos, oa quais elegerão, desde logo, o
Presidente e o Re 1a-tor. · . ~ , 

III p Recebendo o processo, o Pre~idente da Comissao mioiara os 
trabalhos dentro de oinoo (6) dias, notifioando o denunoiado., oom a remes , ~ - -sa de oopia da denuncia e dooumentoe c;ue a instruirem. para. c:pe, no prazet 
de dez (10) dias, aprGsente _defesa prerta, por_esor!~º• indique as pi-on.s 
que pretendê produzir e fF!'Ole _test~. ate o ~mo e.te dez. (10). Se
eativer au!ente do~~1o1p1o, a notifioaçao f8l"•se-a.J><>r edital publioa.do 
duas (2) "ftJzes no orgao . otio~al, oom interva.12 de tres (3) . dias, pelo me
nos, ooxrtando- se o prazo da primeira publica9ao. Decorrido o prazo de .ae
teaa, a Comissão prooes~ante emitir• parecer dentro d' oinoo (õ) dias, - 
opinando ~lo prosseguimento .. ou 'O arquhamênt2 da denuncia. que. neste - 
oa.ao, sera submetido ao P~enario. Se a Comisfiªº · opinar pelo.,.prosseguialm
t~, o Presidente ~esignara, de!,de logo, o inicio da mstrup.o e dete~ 
ra os atos. diligenoias e audieno!as que se tizerem neoessarias pQJ'a o d!, 
poimento do denllZlo iado e inquiricpo das testemmba.s. 

IV - O denuno iado devera ser intimado de tbdos os a.tos do prooes 
so, pessoalmente ou na pessoa do seu procurador, «>õm .a anteoed'1oia d.~. :" 
pelo menos. 'Vinte e quatto (24) hora s, sendoltlhe permitido assis-tir as -
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àa dil~~htirt e ~~p~mc"°9~aar~~iJall&p{~tas às 
tas.temü:nhas e requerer o que for de ~t;;?e;se da de.fesa. _ · t • , 

V - ooncluida a instru9fi.o sera aberta vista do processo ao denun 
oiado para razÕes .esoritas oom prazo de oinoo (5) dias, e, apoçs, a Comia-: 
~ - ~ ~ 

sao prooe~sante ~~tira ,Parecer final, pela ,..prooedenoia ou .~rooeden~ia-
da aousaqao e solioitara#ao Presidente da Camara. a oonv~oayao de sessao -
para julgamento. lfa. sessao de julgamento o proo&sso sera lido integralmen 
te e, a seguir, os Vei;aadores que o desejarem poderão. manifestar-se · wr-: 
bahnente· pelo tempo maximo de quinze (16). minutos cada um, e, ao final, o 
denun.oiado, ou · o seuprocura:d:or, terá o prazo máximo de dUM (2) horas~ 
ra produzir sua def~sa o~alo , _ -

VI - oenoluida a defesa,_ pr<><?eder'."'se-a a tantas ~a.çoea quantas 
torem as infro.çoes ariiiouladas na denunoia.AConsiderar-se-a ai'a.at$do, de
finitivmnente do cargo, o denunciado que for declarado, pelo voto de --
dois têr9os (.2/~), pelo menos, doa membz;os da C~~ inot\rso ~m qual--~ 
quer das inf?'8.9oes e~if'ioadas na denuncia. Conoluido o ju~nto, o -

. A , . ' . 

Presidente da Camara proclamara. imediatamente o reoultado e tara la-vrar -
ata que oonai~e a votação nominal sÔbre os.da infração e, se houver ·oonde ,,. , . ""' --naçao , expedira o oompetente deoreto-l~is!ati"V'O _ de ~assa9ao de mandato -
do denunciado. Se o resultado da "VOtaçao for absolutorio, o Presidente da 

A , . 

C!;Ullara dete~a o arquiV8Jn0l}t~ do processo • . Em. qualquer dos -oasos, o -
Pl•esidente da Cama.ra oomunioara a. Justioa Eleitoral o resúltado. 

O A # 

VII - processo a que se refere oste artigo devera ostar oon---
oluÍdo dentro de .noventa (90) dias. oontados da data em qué se efetivar a 
notffioa9ão do aousado. !ransoorrido o :ex-azo sem julgamsn~o. .. o prooesso -
sera arquivado,sem prejuizo de nova. denunoia., ainda que sobre os mesmos -
fatos. 

Artigo 63 - Extingue-se o mandato do Vereador que não QOmpare~
oar a oinoo (6) sessões ordinária.a conseoutivas da Câmara. sem que seja -
lioenoiado. 

§ 
,.. ... # 

19 - Para esse efeito~ oonsi~eram-se sessoes ordi.narias as -· 
que deveriam ser realizadas nos termos deste RegSmento. computando- se a -
ausência de Vereadores, mesmo que -não se ·realize a sessão por falta. de -, 
numero. 

§ 2R • As sessões solenes, oonvooadas pelo Presidente da Câmara. 
# - • ~ A 

nao sao consideradas Sessoas Ordinariae, ~ o efeito do dispos~o no ar-
tigo Si. alÍnea III, do Dooreto-Lei n. 201/67. 

§ 59 - Se durante o perÍodo dae oinoo sessões ordináriar houver -- ,.. uma ses.sao solene oonvoa~da_pelo Presidente da C~a, e Na. ela ºº1"areoer 
.o Vereador faltante, isso nao elimina as faltas as sessoes ordinarias. -' ,.. nem interrompe sua oontagem.. tioaz:do o fal~oso sujeito a extin9ao li<> ma!?. 
dato, se oomple't#ar as oinoo ·sessoes ordinarias oonsecutiva.s, oomputadas• ' ,.. as anteriores a sessa.o solene. 

§ 4Si - Do lllesmo modo_não anula as,faltaa anteriores o oompareoi
mentod do~l!ereador a uma ~essao !xtraord~aria4 mesJDC? oom~~ndo a e!
ta, mas nao comparecendo as sessoes ordinarias, fioara sujeito a extinçao - , do seu mandato, se completar as cinoo sessoes ordinarias oonseoutivas. 

Art!go 64 - E~ingue-se tambim o mandato de Vereador que nÃ.o ºº!! 
pareoer a tres (3) sessoes extraordinarias oonvooadas pelo Prefeito para-

,. , _.,. li N h 

a.preoiaçao de nater!a urg~teo Se a sessao extraordinaria n!o for oonvoo.! 
da pelo Prefeito, na o sera contada para o efeito de extinçao do mandato-

~ . 
de Vereador faltoso, nos termos do oitado artigo 88 , III. do Deoreto- I.ei-
n. 201 167. Mesmo que a sess~o extraord~ia. tenha sido oonvooáds. pelo -1 1 

H , A W 

P~efeito , nao devera ser oollllautada, ~a aquele efeito, se a oonvooaça.o -
nao t!ve e:m vista a apraoiaçao de nateria urgente, assim deolarada na. º<>.!!. 
wca9ao. 

Artigo 65 Q Para os efeitos ~os art!gos 65 e 64 dêste Regimento. 
entende-se que o Vereador oompareoeu as Sessoes, se efetivamente partioi-
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dos seus trabalhos. 

lQ = Considera~se não oomparecimento g se o Ver~a.dor apenas 
presença e ausentou~se se~ participar da sessaoº 

assinou 

t 2n • "' " ot " - No livro de presença deve:r.a oons-.;ar .• alem da assinatura, a 
hora em que o Vereador se retirar da sessao4 

n ,Arl;igo 66 ~ A extinçâ'.o do manda~c sa torna efetiva pela s~ dPO lara.=-
çao do ato ou fato extintivo pala Prssidenoia, inserida em ata6 

§ , ,., " 
unioD - O Presidenta que deixar d~ deolarar a. extinçar) fioara trn-= 

ãeito as sanções de perda da Presidenoia e proibição de nova eleição para oa::_ 
go da Mesa, durante a leglslatura. 

, " t . . " "' Artigo 61 ~ A renunoia de Vereador far-se~a por of1oio 
mara, reputando:so 'berta a i:raga, independentemente de votação, 
ja lido em sessao publica e oonste da ata º 

d:i.r1gido a C,! 
dosde que se·~ 

TÍTULO IV 
Dl\S S ESS OES , 

C.APITULO I 
Das Sessoes em Geral 

Artigo 68 = ..A.s sossÕes da Câmara se:râo or<'!in~i~ extraoX'dinárias a-- , 
solenes ou oomemorativas e obedeoerao a os seguintes prinoipiost 

I - Independentement~ de oonvocação ~ a sossão legislativa inioiar=s. 
-~ em primeiro (lQ) da fevereiro enoeX""rando~se em trinta e um (31) de dez em 
bro de oada ano, permitido o recesso durante o mês de Julho º ·-

II - As Sessões da Câmara deverão ser rea lizadas em reointo destina 
do ao seu funoionamento , considerando-se nulas as que se realiza rem fo~a ~ 
dêleo 

III - Comprova.da a impossibilidade de aoesso àquele x-eointojJ ou C",i~~ 
tra l'.3ausa. que impeça a sua utilização, poderão ser realizadas em outro looal, 
designado pelo Juiz de Direito da Comaroa, no auto de verifioa~o da ~oorrên-
oia.. 

IV - As sessÕe·s solenes ou oomemora.tivas poderão ssr realizadas tore. 
do reo int;o da. Câmara.. 

~ ~ N , - I 
V - Aa Sessoes da Camara sera.o publ:i.oaa, salvo deliberaçao em oo:ntra 

rio toma.da. pela maioria de do!s têr9os ,J2/3) de seus membros. quando ooorrer"'.: 
motivo r~levanta de preservaçao do decoro parlamentar. 

.... , -
VI - A s sessoea ordlnarias serao quinzenais~ realizando-se 

tas~feiras, oom inÍoio ~s vinte (20} horas. Em caso de ooorrênoia de 
# , 

... 
&8 q in-
feria.do~ 

ou ponto fa.oultativo, realizar - ae=ao no primeiro dia util imediato. 

Artigo 69 ~ Serão considerados de f~rias legislativas os período~ d~ 
lR de Julho a 31 de Julho e de 12 de Janeiro a 31 de Janeiroº 

§ lQ - As t~rias legislativas ~erão supr~idas qua..~do ooinoidirem ~~ 
~om o in:Íoio do primeiro ano ou oom o termino do ultimo ano de oada. legisla~ 
ro... 

, # " " , 

§ 28 -wNos periodos,de ferias legislativas, a Camara so podera r u~-
nir~se em sessao extracrdinaria, por: 

I - oonvooação do Prefeit'?f 
II - oaso de uala:midade publioa ou ooorrênoia que exija a oonvOQ ç~o3 

observado sempre o § 5Q do artigo seguinte s mediante requerimento firma.do = 
pela maioria absoluta dos membl"os da Câmaraº 

Artigo 70 As aessÕes extraordinárias serão convocadas pelo Prsfei~ 
' A , 

to ou pela Mesa, quando houver ma.teria de i..~teresse publico relevante o ~r-~ 
gente a deliberar. ' 
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§ 1 f'J I r€1:Üàent' oonvocar' 9. R9 G~~ão. , o -i"'io :io n s ~iaso~ pr ~-:iE,. 
~Ps ner,t~ Re~imanto. 

§ 29 - As sessões extraord~ias realizar-se~ao em qualquer dia 
da sen:ana e a qualquer hora inclusive aos domin~os e feriados. 

§ • Q - Para a pauta da Ordem ~o ~i~ da Sessão deverão os assuntos . 
ser predeterminados no ato da oonvooaçao, nao podendo ser tratados ass u..~t~s 

estranhos. 
; ~ § 4~ - O tampo do Expediente sera reservado oxolusivamente a disous 

são e votação da ata. da mat;ria reoebida do Pref~ito e do Diversos . -

§ 5g - Serão oonvooadas com anteoedênoia m:Ínima. de doía (2) dias , -
levada a oonvooação ao conheoimento dos Vereadores pelo Presidente da Cama -" .. ,. 
ra , atraves de oomunioaçao 'l')Aasoal e esorita.. Semnre q ue posai'lel, a oonvo-

- " ,., l."'- , r 
oaçao fa.r~se -a em aassao , aaso em qua sera oomunioa da, por esorito ~ apenas ~ 

aos ausentes. 

§ GQ - SÔmente ser~ considerado motivo .. , , 
oussao ae materia cujo adiamento torne :!nutil a 
grave prejuizo à coletividada~ 

... 
de urgenoia extrema., a dia ~ 

delibera ção ou impo~te em -

§ 7R - Os Verea.dores serão também oonvooados pela imprensa e r~dio~ 
oficiais, quando houver. 

p " .,.,, ,.,. 

.Artigo 11 - Sera dada ampla publioidade as sessoes da Gamara~ fa~ 
oilitando-se o trabalho da Imprensa. publicando-se a pauta e o resumv dos -., 
trabalhos no jornal oficial e irradiando-se os dobates pela emissora ofi-
oialg quando houvera 

§ tmioo - O jornal oficial da Câmara será o que venoer a liôita9ão 
para divulgação dos atos oficiais do Exeoutivoo 

Artigo 72 - Exoetuadas as sessões solenes, as outras terão a dura- 
ção nâx:Una de quatro (4) horas~ oom a interrupção de quinze (15) .minutos ~n= 
tre o final do Expediente e o inÍoio da Ordem do Dia, podenào ser prorroga= 
das por inioiativa,do Presidente ou a pedido verbal de qualquer Vereadors - 
aprova.do pelo Plenario. 

- " § lQ - O ESdido de pror~ogaçao sera pa~a tempo determinado ou para= 
terminar a disoussao de proposi9ao em debate, nao podendo ser disoutito ou -.. -enoaminhado a votaçao. 

§ 2~ - O prazo de pedido de prorrogação ser~ de doz (10) minutos. 
A rl § 3~ - Havendo dois ou maia pedidos simulta.neos de prorrogaçao dos ~ , 

trabalhos, sera votado o que determinar menor prazo. quando os pedidos aimul 
tâneos de prorrogação forem para prazos determinados e para terminer a dis-":' 
cusaão, serão votados os de prazo determinado. 

§ 4i - Poderão s~r s~lioitadaa outras prorrogações, mas sempre por
prazo igual ou menor ao que ja foi oonoedidoº 

§ 52 - Os requerimentos de prorrogação sÕmente poderão ser apresen= 
tados a ~ir de dez (10) minutos antes do t~rmino da Ordem do Dia e,, nas = 
prorrogaçoes oonoedidas,, a partir; de 4Ji?loo (5) minutos antes de esgotar-se o 
prazo oonoedido, alertado o Plenario pelo Presidente. 

Artigo 73 ~ As sess;es oompÕem-se de duas (2) partes-: Expediente e 
Ordem do Diaº 

§ Único ~ Não havendo mais mat;ria sujeita a deliberação do Plen~-~ 
rio na. Ordem do Dia ,, poderão os Vereadores falar sm Explioação Pessoal. 

Artigo 71 - À hor' do inÍoig dos trabalhoe,, por datermina9ão do Pr.!, 
sidente, o Seoretario da Gamara fa ra chamada dos Vereadores. oonf'rontadas -
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õOnfront adas as ass i.natl.ll'aa do 1:1 vro e Pros~n .as • 

. § }Q - íerifioaqa a pre~en9a de . t:erço -(1/ } dos ~roe da cà
nara, o Pr-esidente abrira a sassaoo Em oaso contrario aguardal'a durante -
Yinte (20} Ddnutns. Persistindo a falta de quorum_, a sessão não erá .., __ 
~rta, lavr8l!do-se .. no fia da ata, t êmo de OOC\rrên.\ia que não depende
ra de aprovaçao. 

§ 212 - Não havendo nÚme~o para del iberac;ão. o Presidente. depoÍ~~ 
· de terminados os debates da mataria oonstanto de. Ordem do Dia.t doolarara

enoerrados os trabalhos,, determinando a lavratura da ata. da sessão. 

1 38 .. A ohama.da dc>s Var,adores s~ tará pela ordem al.fab~tioa d.os 
seus nomes , oomunioaQoa ao Secretario • 

~ ~ ~ 

Artigo 76 - Duran1te !lS s~eaoes. sol!mlt8 oa Verotl.doros poderao J>t'.! 
maneoer no reointo do Plenal"ioº 

§ 19 - A oritério do Prasidente •. serão oonvooados os tunaionÁrios -da Saore~aria neoQssarios ao andamento dos 'brabalhos. 

§ªª~-Por jnioiativa do Presidente. ou sugeat&o.cte qualquer Ve-
r~ador, podere.o assistil" aos trabalhos no reointo do Plenario autor1d& des 
publioas .federa.ia, estaduais ou mun1oipais, personalida4es que se rE?solva
homenagear e representantes cn•odenoiados da Imprense., Radio , e taquigrafo., 
que terão lugar reservado pera êase ftm. 

§ 3; - Os visitantes reoebidos no PleniÚ-io. elll dias de aeasã o, .-
# - H pcderao usar da palavra. para agradecer a saudaC}W> que lhes for feita pelo -

Legisla.ti vo. 
• CAPITUID II 

# 

Du Sessoes S!30retas 
. ~· ,. .,, -

Artigo 76 - A '>amara. realizara seseoes se«"Jretas por d libera.C}B.o-
tomada pela maioria de dois ~r90s {2,3) de seus membros, quandOCDOX-rEtr -
motivo relevante de p~serva.çao do deooro parlamentar. 

§ l& .. Deliberf!da ~ sessão sOQreta_, ainda que pei;a. real:tsá- la se 
deva in'ter"rn111'r'>Ar a sessao publica# o Presidente determinara aos assistentes 

-~r- A # 

a retirada do reointo e de suas dependenoias. assim oomo aos f'\moianarios• 
A # • 1 

da Camara e representantes da Imprensa e do Radio; determinara, tambelll, --
se interrompa eventual gravação· dos trabalhos. 

5 28 - ~ioiada a s!_ssão seore-ta~ a._câmara deliberará. prelimina.!, 
mente, oaso oontrario a se asa.o tõrnar-se-a ?lblioa. · 

1 3R .. A ~ta ser~ lavrada pelo Seoretário d~ Jlesa. e• lida e apr.2. 
vada na mesma. sessao; sera lMrada e arquivada, oom rotulo datad() ~ rubri
oado pela Jleaa. 

§ 48 - As atas assim laoradaa só poderão ser reabertas para eu, .. 
me em aeseão aeoreta. sob pana de reaponsa~ilidade oi"!il · e orillinal, la- -
orando-se noV9l;1li8Ilte a ata, salvo delibora.çao oontrarioo 

§ 6D - Será permitido ao Vereador que hoUftr partioipado dos deb.!. 
tes reduzir seu diaourso _a ea<>rito. para ser arquiva.do oom a ata e oe doo.E, 
mentas referentes a sessao, lacrados. 

~ ~ , # 

§ 6R - .Antes de enoetrada a &8asao, a. Cam ra resolvera • anna a-
• , IJ r-

disousaaoa se a ma.teria debatida devara aer publi~ada. no todo ou ea parte. 

cahm.o III 
Daa Atas 
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Artigo 77 - De oada sessão da Câmara lavrar-se~á ata dos trabalhos, 
oontendo susointamente os assuntos tratados. a fim de ser lida e submetida -, . 
ao Plenar10. 

§ lg ~ As proposi9Ões~e dooumentos apresentados em sessão serão in
dicados apenas oom a ~eolara 904 do objeto a que ~~ referirem, salvo raque~ 
rimento da transoriçao integral, aprova.do pela Camaraº 

§ 2Q - A transorição de deolar~ ção de voto. feita po~ esorito e -
em t~~mos ~~noisos e regimentais, deva ser requerida ao Presidente , que não~ 
podera nega- la. 

# /' ' N 

.Artigo 78 - A_ata da sessao an·terior fioara a dis~osi9ao dos V~rea= 
dores , para verifio~çao, desd~ oito (8) horas antes do ini~io da se~sao e • 
ao inioiar-se a sessao oom o numero regimental, o Presidente submetera a ata 
a disoussão e votação. 

, 
§ lQ - Qualquer Vereador podera requerer a diapensa da leitura da ~ 

a.ta. 

§ 212 = C~a Vereador ..Poderá falar uma { l) vêz sÔbre a ata 3 para ~ 
dir sua retifioaçao ou impugna-laº 

§ 3g ~ Feita a impugna9ão ou solioitada a retifioação da ata, o == 

Plenário dauidir~ a· ~espeito; aoeita a impugnação p ser~ lavrada nova ata ou= 
retifioadap quando for o oaso. 

§ 4J;1 ~ Aprovada a ata, será assinada pelo President~ e pelo Seoret,i 
rio. 

p ~ p 

.Artigo 79 - A ata da ultima sessao de oada legislatura sera redig:l.~ 
' "' " da e submetida a aprovaçaop oom qualquer numero, antes de enoerrar=se a ses= 

~ 

ªªºº , 
C.APITUW IV 

Do Ex ped1ente 

Artigo80 ~ O Expediente ter~ a duraQáo ~rorrogável ~e uma (1) ho
rtt; e meia <i>• a partir da ho~a fixada PEl\ª o inioio da sessao, e ~e desti 
na a aprovaçao da ata da seasao ant~riorM a,leitura res~ida de mater!a =-= 
oriunda do Exeoutivo ou de outras origens e a apresentaçao de propos içoes ~ 
los Vereadores. 

Artigo Çl - Aprovada a ata.. o Presidente determinar~ ao S eoretário 
a leitura da ma.teria do Expediente. obedecendo a seguinte ordemi 

I - expediente re~ebido do Frefeito~ 

II - expediente recebido de Diversos; 

III - expediente apresenta.do pelos Vereadoresº 

§ lG ~ As proposi9Õoa dos Vereadores deverão ser enoa minhadas, até 
setenta e duas {72) horas antes da sessão, ao Diretor da Seoretaria da Câmara 
e por êle reoebidas » rubrioadas e numeradas; durante a sessão serão entre=-~ 
gues ao Presidenteº 

i ~ , '\ 
i 2g - Na leitura das proposiçoes, obedeoer=ae=a. a seguinte ordem; 

I - projetos de resolução; 

II = projetos ds Deoretos Legislativos; 

III 0 projetos de Lei; 
,.. 

IV - requerimen:~os em regime de urgenoia; 

V - requerimentos Qomuns; 
VI = indicações. 
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N ~ R § 3~ ~ En~errada a leitura das propoaiçoes g nenhuma ma~aria podera 

ser apresentada., ressalvado o oaso â~ axtrema urgênoia.e .reoonheo!do oor.no ~,= 
tal pelo Plan;ri~$ verificado e disposto no § $~ do artigo 70& daste Re~i-= 
mentoo 

.. 
Artigo ~2 = Terminada a leitura da i.mteria em pauta,, o Presidente~ .. . . .. 

verifiôera o tompo restante d~ Expediente e dara a palavra a.os Vereadores 8 '° 
tempo restante êsse que devera ser dividido em duas (2) partes iguais 8 deq! 
oa.das 1 respaoti vamente t ao Peq~eno e Grande Expedientesº 

§ lQ = q tempo restante do Pequeno Expediente 9 inferior a. oint00 
( 5) minuto's .. sera iw:iorporado a.o Ch"anda Ex }Fl&diente º 

·~ 2Q ~ Enquanto o orador ms~r ito e?,_tiver na ·tribuna.e . nenhum Verea 
dor podera pedir a palavra ~1 pela. ordem~1 ~ a nao EJer para ~omunioer ao PresT 
dente qt~e e orador- ultrapassou o prazo regimental que lhe foi oo:noedido o -~ 

§ SQ = o Vereador insorito .,que niio se .. a.iohar P,resente ne. hora que ~, 
lhe for oonoedida a palawat perdera a wz e so podera in.sorever=se nova.me~ 
ta em ~ltimo lugru.~ na lista. organizada. 

S; _gglTU__LO _! 

Da Ordem do Dia 

~~tigo 83 ., Findo o Expediente, nor se ter esgotado o tempo ou =~ .. .o;; ~ 

pen.· .t'àlta da oradores 1; t:ratar=sa=a da mataria destinada a 0rd6m do Dia º 

§ }Q = Será realizada a varifioação de presença e a sessão sÕment~ 
prosseguir~ oom a presença. m.Íl:i.ima de oinoo (5) Ver~adoresc 

§ 22 Não se verifiQando o quorum regimentalp o Presidente aguarda= 
r~ oinoo (5) minutos" antes de deolara.r encsrrada a sessão,, · . 

J.ri;igo 84 ~ Nsni;uma. proposição pl1der~ ser ooloo~da e:m disouasão 
aem que tenha sido inol~ida na Ordsm_do Dia2 ~om ante0~denoia da vinta s 
quatro (24) horas do inioio das ssssoes ~ 

§ líl = A Se~retaria í'orni:H,~r:i aos Vereadores copias das propos~~~ 
çÕea e par"Qeres,. dentro do interstioio estabelecido neste artigoº 

~ 29 ~ ~;o se aplioam.,as disposiçÕas dêst~ artigo e do par~gr~o = 
anterior as sessoes ext;ra.ordinarias ·oonvoiaadas em regime de s~reJT:a tu-gen~=· 
eia,. e os requerimentos a que s-a refere o artigo 109.e § lQ .. deste Risgimsn.to o 

,. ,y. ,,. 

§ 5R - O seoretario efetuara. a leitura da. mate:da que se hou-tror de 
discut;ir e votar 6 podendo a leitura ser dispensada a requerimento aprovado= . ,. 
pelo Plenari\lo 

§ 4i1 ,,..,. A votação da matéria proposta ser~ f'oita. na f'orma determi= 
nada nos oapitulos s~guil1tes, referentes ao assuntoº 

Artigo 85 - A organização da pauta da Ords111 do Dia obedeoera a sé~ 
guinte olassifioaçãos 

! - Projeto ds .Lei de infoiativa do Prsfei.to 8 para o qual tenha " 
sid.o solicitada W."'gência~ 

~ p 

II ~ requerimentos a~resente.dos nas sessoes unterio:res ou na pro~·= 
pria sessão 9 em regillle de tu-genoia; 

III = proje·l:;o de lei da- iniciativa. do Pre.f'eito sem a soli oitação = 

de urgênoia; · 

IV =· projetos de resoluqilo 9 projetos de Deor9to Legislativo e pro= 
jatos de lei; 

V - reoursos; 

VI ~ requerimentos apresentados nas s~ssÕes ~.nteriores ou na pr~-~ 
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na propria ssssao; 

VII - pareoares das Comiss;es s;bre IndioaçÕes; 

VIII~ moções .de outras Edilidades. 
, # " # 

§ unioo - No item III da mataria da Ordem do Dia, observar-se-e.. -
a ordem de est~~in da discussão: Redaç~o Final, Seg\lllda e Primeira Disous= ..., . 
soes. 

.Ax-tigo SG ~ A disposição da mat;ria da Ordem do Dia s~ poderá eer 
interr9mpida ou alterada por motivo de urgenoia, prefe~ênoia. adiamento ou 
vistas, solioitadas ~or reque:rhnenifo a.presentado no inioio da O:rdelíl do Dia 
e aprovado .pelo Plenario. 

Artigo 87 ~ Esgotada a Ordem do 
térmos gerais. a Ordem do Dia· da sess ão 
pala'VT~ em ExpliQação Pessoal o 

Diaw anunoiará o Presidente, em -
seguinte, concedendo em seguida a 

- , . ' ...., .. " -~igo 08 - A Explioac;ao Pessoal e destinada a manifeataçao de Ve 
readores sobre· atitudes pessoais assumidas.durante a sessao ou no exeroi--
oio do mandato. 

§ 1'1 ., A insorição para falar em Explioação Pessoal ser~ soliQita ,., ' . ~ -
da durante a sessao e· anotada oronologioamente pelo Seoretario, que a enoa 
minhará ao Presidente. -

§ 2g ~· Não pode o orador desviar - se ... da fin~lidade da Explioac;á:o~ 
Pessoal, nem ser aparteado; em oaso de inr.t-açao~ sera o infrator a~ido~ 
pelo Presidente e terá a palavra cassada. 

Artigo 89 ~ Não havendg mais oradores pa~a falar em Explicação -
Pessoal, o Presidente deolax-ara enoerrada a sessao. 

" TITULO V 

Das Proposições 

CAPÍTULO I 
Das proposiçÕes em geral 

Artigo 90 ~ A Mesa deixar~ de aoeitar qualquer proposição ; 
,,.. ' ~ "'"" 1 = que versar sobre assuntos. alheios a oompetenoia da Camara; 

II - que delegar a outro Poder atribuiçÕea priva.tivas do l.~gis :.at_! 
vo; 

III - que. aludindo a Lei, Deoreto, Regulamento ou qualquer outro 
dispositivo legal. não_ se faça aoom~anha.r de sua transorição. ou se~a v -

radifida de modo que nao se saiba.1 a simples leitura, qual a providencia= 
objetivada; 

,,,.. ' , ""'* 
IV ~ que, fazendo mençao a Qlausula de oont~atos ou de oonoesa08s~ 

.., 
nao os transoreva por extenso; 

V - que seja anti=ragimental; -· v1 ~que seja apresentada por Vereador ausente da sessao; 

VII = que tenha sido rejeitada e nov'alllente apresentada, antes do
prazo regimental alinhado no artigo 9~. 

§ Únioo - Da deoisão da :Mesa oaber~ reourso ao PleWÚ-io, que de'V'l 
rá ser apresentado pelo autor e enoaminhado à Comissão de Juati9a a Reda-: - , " , çao. oujo parecer s~ra incluído na Ordem do Dia e apreciado pelo Plenario. 

Artigo 91 - Considerar~a~~á autor da proposiç0.o. para efeitos re
gimentais; o seu primeiro signatario • 

.Artigo 92 ~ ~uando 9 por extravio ou retenção iµdevida, não fÔr =~ 
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for possivel a tramitaçao da qualquer proposiçao, vanoidos os pra~os regi--,. 
mentais, a Mesa fara re~onatitu1r o res2eotivo processo. pelos maios a.o seu 
aloanoe, e providenciara a sua tramitaçao. 

. ' ,.,, ,.,. . 
Artigo 93 - As proposi~oes de inioiativa da C~, rejeitadas ou-,.,, " .,,, ,.., 

nao sanoionadas~ so poderao ser renovadas em outra seasa~ legislativa., sal-
vo se reapresentadas pela maioria absoluta dos Vereador~s .. 

,. 
CAPITULO ll 

Dos Projetos 

Artigo 94 - Tôda matéria legislativa de oomnAtênoia· da Câ.mara será 
A # r-- # 

objeto de projeto da lei; toda ~teria administrativa ou politioo~adminis--
trativa sujeita à deliberação da Câmra ser~· objeto de projeto de resolução
ou deoreto~legisla·tivu • 

. § 12 ~ Constitui ma~éria de projeto .... de resolu9ão quaisq uer assun 
tos d~ eoonomia interna da Camara, destituiçao dos membros da Uesa e ju~ 
mento de reoursos de sua_oompetênoia; 

_ § 2'1 - Constitui matéria de pr~eto de deoreto legis!ativn a fixa.-
çao de subsÍdios e verba de repreaexrta.çao do Prefeito e. se tor o oaso. do
Vioe-PTefeito., Sub-Prefeitos e Vereadores, aprovação ou .rejei~ das ·o2Dtas 
do Prefeito e da Uesa~ ~m QOJOO os deJ1Bis atos que independam da san9a.o do 
Pre.fei to. 

Artigo 95 - A iniciativa dos projetos de lei o~be a q ualquer Ve~
r~a.dor e a.o Prefeit~,, s.endo ..Priva.tiva deste a Proposta Orçamen~ia. e a.qu~
les q~e disponham sobre me.teria financeira., criem oe.rgos., fUIH}oes ou empre
gos ~ublioos, aumentam venoimentos ou vantagens dos servidore!. da a.dminis-~ 
tra.çao oen'bralizade., importem aumento da despesa. ou diJninuiçao da reo.el'bao 

§ Único - Nos projetos referidos nesta artigo não serão admi~idas
emendas que aument em direta ou indire~amente a despesa pr2J>O'Sta ou diminuam 
a. receita., nem as que altere_m a oria9a.o de o_argoa o~ í'Ur1Ç04's. 

: ~ ' t'\ A 

.Artigo 96 ..., O Prefeito podera. envie.r a Camara . projetos de lei sobre 
, # 

qualquer mataria. os- ~ uais., se o solioitar, de~rao ser apreoiad.os dentro -
de noventa $:>) dias. a oontar do seu recebimento. Se o Prefeito julgar urgen 
te a medida., poderá s~licitar <}. ue a apreoiaçiÍo do proje~o seja ... teiiia em _,,,,-: 
quN"enta (40) dias. Esgota·dos esses prazos sem delibera9à.O, serao os proje-
tos oonsiderados aprovados. 

§ lQ - Os prazos p~evistos neste artigo obedeoeráo às aeguint~s re~ 
gras: 

· I - a plioam-se ~ todos os projetos de lei~ q ~alquer que seja o 
quorum para a sua aprovaçao, ressalva do o disposto no item seguinte; 

I~ ... não se ~plioam a.os projetos ds oodifioa.9ão1. 

III - não oorretn nos períodos de reoesso da Câmara.o 

§ 2Q - Decorridos os· prazos previstos neste artigo, sem deliberaqê:o 
da Câmara. ou rejeitado o projeto na. forma regimental. o Presidente eomunioa 
r~ o f ato ao Prefeito, em quarenta e oito (48) horae, sob péna de responsabI 
lidada . · 

Artigo 97 - Respeitada sua 00111.petênoia.. quanto à. inioiativa. a Câma 
r~ deverá apreQiar em noventa (90) dias oonseoutivos. os projetos de lei -~-= 
que oontenham e. assinatura de pelo menos um quarto (l/4) dft setlB membros; 

§ 19 .. A câmara deverá apreciar em quarenta (40) dias oa projetos=~ 
de lei que contem com a assina tura. de# pelo menos, um têrço (l/3) de seus -
membros, se seu autor ·oonsiderar ~gente a medida.o · 

§ 29 - ' A faculdade instituída no§ anterior sÓ poder~ ser utilizag-
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. · . Artigo, - Os p-ojetoa ds leS. com ~ de llp'ovaqão 4everão --
constar obz1gator~ da,,,Orda a& ~ Snde~ de pu;ecer .-. 

· das ClOlllisrioes. ~ discussa.o e TGtaf&.O• pelo os ma trea (3} '4t!JHUJ ... , 
sessoes antes do tel'iltino do prazo . 

Al.-tigo 99 ... Os irojetos de ld. ou e resolugá deftrÚ ri 

l - preced1dos de tl'tulo fJJJ\mOiatlvo ·de seu objtlto: 

n: ... escritos em dispositi.'9l>s nt,D18re.dos. conciaoa. olaroa e oon 
cebidos nos t$rmoa em q~ e~te ~htsa. oomo lGi ou resolu~; 

Il:I - ass.1nados pel~ Antor. , , 
§ lD ... llenhul'l d1!POsitiYO do proje-~o podera ooirt;er teria e&'hl:! 

nba ao objeto da proposic;a.o.o 

§ 2-Q - Os 119ojetos ~ nr aoompanbados tle soti~~o eserita.. 

Al.~go 100 .. Lido o pojeto,Mlo Seotetârio, no :xpaitlente, será
enoam:inhado a Ass~sSõl.•ia Juridioa. $ u e· asoes, que., po- aUtJ. nairureu.. -
devam opinar sÔhre ó aaauuto º 

§ ~ ... ED caso de dÚVlda~ oonsnltará õ Presidente ~bre quais oo 
ntissÕes devam f.f el' ouvidas , podendo quaJ.q~ medida 861" aoliaitaàa. pelGs. ~ 
resdores. 

§ ea ... Os projeto19 f6 inio1e.tiva do Prere1to coa soU.o1ta.Qão de = 
urgmoia. serão ernoa.minfados as CODd.ssÕes pelo Pr si&mt•, d&.rrtro do prazo"' 
de três (3) dias' da en'tra.d.a na Seoretarte.., mdepend&at • de eua le1tu"' 
x-a .no E:x:pedie.nte º · 

Artigo 101 - Os Jl'Ojetos elabol'adoa pelas Comissões Pern.anentes ... -
" - ' 0\1 Espeoia.is, em. assuntos de sua oanpeteno1a, senio dados a Ordea do Dia~ 

da sessão seguinte , inde~~ de pareoer 1 salvo r~~illan1io para. 
que seja oUVida. outra Comissao. d:lso-utido e a.pr<nado pelo Ple:n.ar11>o 

Artigo l~ ... Os _;projetos ae resolução· sÔbre aas~os de ecanOllia
:hlwma. do .Legisla1;ivo sao de mi-ola.tiva. ... da Jlesa. e ~depend$?11 de ~e-
res·, entrando para a OrdeJl do Dia .da. sessa.o segumte a da. .aua apNSSJlta--... 
çao. 

C.APfluoo III 

l>u I.ndio~s .. ,. -
.Artig~ 103 -: Jndicaga.o e a. proposiça.o· em que o V~or sugere D!!. 

dida.s de interesse pubiioo ao Pod Qompetent~. . . 

§ Ún,ioo - ião é permitido da a. forma de 1Diioa.~ a .a.asutltos re ... 
servado.s por êate 'RegimG:D.to J.>&ra ao'D.atituir objeto ae req r1mento o 

· .Ài-tigo 104- - As ind~oaçÕes aerão 11daa no ~iente e ,enc~
das a _quem de direito .. in.depe.nd~e 119 deliberaqao ao p enario . 

§ ia - No ae.ao ele Gntender- o Pred&m.te que a fndioa~o l1i.o dtJw-
; . - ~ 

ser GnQmrrinhade.,, dara. conheoinwmto da deCJisao ao autor • solioitara o pro-
# ; 

mm.o lamento da. Comisseo Ot)J!Ipetenta., oujo pare.oer sera di$o\lt1di> a votado na 
pauta da Ordem do Dia.. . 

. - # • § 29· - Para emitir pareoer a Comissao tera prazo improrroga.wl de 
seis (G) diaso 

; ,, ""D 7'l'1T1 I'\ nr 
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C.APfmu> IV' 

Doa Reqo.er , 
Artigo 105 - RequerilmJbo e todo ,.Ped1do wrba.l ou eaorito, f$ito 

é.O Presidente da Câaara. ... ou por seu intermtdio. a~e qualquer assunto. -
por Vereador O'U e. 8 8 a.a. 

§ Únioo - <juanbo à oaapetênoia pua deoidÍ-los. os requerimentos 
são de duas (2) espeoiest 

I - sujeii:íos apenas ao d paoh> do Pre8.ident J 

' - ~ II - sujeitos delibera.QaO do Plen&rlo. 

Artigo 106 - Serão da al.CJ&da do J'resictent;e e verbais os requeri
mentos que aolioi.teimt 

~ 

I .. a. pala:vra ou a des1et6noia. clela; 

n - pel"B11asão para. taJuo entado; 

Ill - pôSte de Vereador Cll2 auplste; 

- ~ IV - leitura de qualquer teria para oonheoimento d~ PleM.J'io; 

V - observância c1 dispc.si;áo regiMnt&lJ 

VI - retirada pelo autor de l"equerlJlmLto ft~'bal Oll eaoriiio. a.in-- ' ~ . ~ 
de. nao submetido a libera.os.o do Plamirio J . 

Vll - retirada_pelo autor d~ p:-q>0a1c}Ã2, o ~ar 0G11trário. 
oll sem pareoer. ainda. l\40 aublaeiãlda .a ãeUbera.çao ao 1letlar101 

Vlll - wrifioa~o de w .. o ou 4o preeenqa.1 - ~ . 
lX - inf3~s sobre oa tra.balbos ()U o e e. Ordem do Dia.; 

X - r~isiçáci 4e docaa&t2s, p-ooesaos,. 11-.ros ou puhlicaps -
exia~es m. Canara,. sobre propDai clisoussaOJ 

XI - preenolúmmto de :blgar. e.ia Comissão; 

lll - justifio :t.i W. de 9dioo 

Artigo l.07 .. Serão de alçada do Pl"et1dente e escritos oa requeri 
mentas que solio~te -

I ... renunoia ós membro ela Jresa1 

n ... audienoia ele Collissão, cpndo apreBfm.tdo por ou.tre..J 

III - designação d.e C ão Bspeo1al .. p.ra :ela.'tar 
so previsto no artigo 36 .. 5 48J 

er no o~ 

J!I - jt.ml;ade. ou desentranhàDmtro de dooumeBtos: 
... # "'-· -·· -V - infor•u1oes ft1 carater ofioial soare a.toa 

re.; 
VI - VO"bos da pesar, por faleoian\-to de psssoas. 

~ , ~ 

. Artigo 108 - A Pres idem:ta. e soberana. na deoisà.o s: obl;e os J'eque-
r:lmentos eitados nos artdgos azrli9riores. salvo OJI que. ptt~ proprio :iegi .. -

A 

mento, devam receber a sua. a.nuem!a. _ 

§ Único .. hif~o a sàoretaria haver ,.POd! anterior, forJnUla. ... 
d~ pelo m~ Vereador sobr~ o JrBSD> B8SU?lto e ja. !JKCdidO., fios-. Pres,! 
denoia deaobl"igada de for.n.eoer n.0118.111iJllte_ e. info çao sGlioitada º - , 

ktigo !09 • S.:trao de al91d!l dO Plena.rio,, vvrba.ia. e tadoa aem .... 
preceder diaoussao e som e:noandnbswnto às ~t q · • os requerimentos que
solicitemi 

I - prorrogação de. sessão de aoÕrdo oom o .artigo 12; 
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II - des~aque da mataria para irotaça.o; 

·III - votação por determinado prooesso,; 
... " IV - snoerr amento de disouss aog nos termos do artigo 135. 

~ ~ 

Artigo 110 - Serao de alça.da do Planario8 escritos~ discutidos e 
votados os requerimentos que solicitem: 

I - votos de louvor ou oongratulaçÕas; 

II - audiência de Comissão sÔbre assuntos em pauta; 

III - inser~o da documentos em ata; 

IV ~ prefürêntlia p~a. disoussão de mat~ria ou redução de interst:Í 
oio regimental~ para disoussao; - , ~ ~ , 

V - retirada de proposiçoes ja submetidas a disouasao eln Plena--
rio; 

VI - informe.çÕea solioitadaa ao Prefeito ou por seu inter~dio; 
. - , VII ~ iní'or:maçoes solioitadas a outras entidade~ publioas ou par-

t ioulares; 

VIII ~ constituição de Comissões E8 peoiais ou de RepreaentaQáo1 
... ,, 

lX - \lonvi~ ao Pref'ei~o para pres·car informe.90es em Plenario, --
bem oomo a convcoaçEio de Seoretarios Municipais,. para. o mesmo fim,; 

§ lQ - Estes requerimentos devem sar apresentados no Expediente da 
sessão ,. lidos e enoa.min..hados para. as provid;noias solioitadas. se nenhum~ 
Verea dor man~festar jnten9ão d~ diso~itÍ-los; manifest ando qual~lller Ve-
reador intençao de discuti~, sera os requer:i.msntos encaminhados a Or dem do 
D~a da sessão se~u:ll1te , .. salvo ~e se ~atar da req~eri.Inanto em reg~ de ~ 
genoiaa que, entao, sera enoa:minha.do a OrdQm do Dia da mesma sesaaoº 

§ is ~ A discussão do requerimento de urgênoia prooeder- sa--é'. na. ~ 
,.,, # ,f!> 

Ordem do Dia ãa mesma. sassao. cabendo a.o proponente e aos lidares partida-
rios, oinoo (5) minutos de prazo, para. manifestarem os motivos de. urgênoia. 
ou sua improoedânoiao 

§ 3U - Aprovada a urgência, a discussão e votação serão realiza
das imediatamenteº 

,.. ,. 
§ 4Q .... Denegada a urgenoia., passara o requerimento para a Ordem ... 

do Dia da. sessão segu.in-be. juntamente oom os requerimentos oomuns; os re-
quarimentos da g_ue trai;am os .inoisos II , IV e V d;ste artigo, serão 'borna.
dos sem efeito pelo Eropositor ou pelo Pres id~nte·.~ sempre qus tenha perdi
do a oportunidade . nao se oonsiderando rejaitados. 

§ &q ·~ O requerimento que sol icitar inserção em ata de doouxnen:bos 
ofioiais. sumente ser.á aprovado. sem disoussãos por dois 'Cêrços (2/3) dos
Vs~eadorea pTesentss. 

Artigo 111 - Durante a discus2ão da pa.ui;a da Ordem do Dia, poda·~-
1~ão ser apresanta.ãos requeri.mantes que se refiram estritamente ao assunto 

N " ' - p discutido, a que ast:ll'ao sujeitos a deliberaçao do Plenario~ sem prsoeder-
uisoussâ'.o" a.dtnitindo..,aa,, entr<3tanto" enoam.inhamento de voiie..ção pelo P1·esi ~· 

,. H # 

dente 0 pelos lideres de representaçoGs partide.ria8o 

§ Únioo ~ E~oetuados os requerimentos oonsignad~a nos inoisos !9 
~ 

VIII e IX 8 do ai-tigo anteriors os demais podem ser apresenta gosn t bem ~ 
na Ordem do Diat desde q u ss ~efiram ao assunto em clisouss a.o. 

Arti~o 1J2 - Os requel*imentos ou petições de interessa.dos~ não. -v~ 
)..oeadores . sal'aD ~.idos no E:xpedieniía e enoa:min.lia.dos pelo Praaidente e..~ Pro .. ~ 
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Prefeito ou a Com1ssoes. 

S 
, , , 

· unioo - Cabe ao Presidente inde.(er1-los e WqU1n- ios, desde fl!G 
os mesmos se ref~ a assuntos estranhos as atribuio ea da OOOl!are., ou n e.o ... . 

estejam em termos adequados. 
; 

. • - • 1 . 

Attigo 1!3 - As represelitaqoea d.e outras J!dilidades, solicitando à. 
manif'esta9ru> da CaDllra s~re qualquer assunto• sera.o lida.s no B~dienbe •
enoudnhadas às ComissÕés oompe~tea, sal"O"~ rGqueri?A~to d4' urgenoia. apre
·Sentado na,_fórma regimental, oujá deliberaqa.o tar-se""8. ~ -Ord do Dia: da. -
mesma seasao, na forma detel'!ninada. no a.rt. 11 o, § 2Q,, desta RegimeJrl;ói. 

S Únioo - O ~eoer da ~ssão será 'Vt>tado na Ordem do Die. âa --
• A I~.' sessao em cuja pauta. tor inoltt;i.a.ô o proo&sso. 

CAP:&uu> V 

Dos Substitutivos, Emendas e Sub~das 

Artigo 114 .. Substitu~ito Ó o projeto de lei ou !''8oluQáo ap1'ésen
tado por um Vel1'eador 'Ou Comiss&.A), para substituir ou ~o. ja apresenta. a.o, -
sÔbre o mesmo &ssUl'Itio. 

§ 
,. ,.. , 
unico - lla.o e permitido ao Vereador a.:presentar suba itutivo par

oial ou nais de um substitutivo ao mes!llO projeto. 
li .., 

Artigo 115 - Emenda,..e· a oorreqao a.presentada a um disposS:ti de -
projeto de lei u de resoluçao. · 

Artigo 116 -· As emenda.a podsm ser supress1va.s, suba'titu:bi-vas, e.di• 
tivas e modifioa:~ivasº 

' ~ 
§ l R ... Emenda. supressiva. e a que manda. suprildr # &a parte ou no-

todo,, IU"tigo de ptojéto; 

§ 2D .. Emânda. substitu'biva. ~ a que dew sei' oolooada em lugar de ... 
a:rtigOJ 

artigo; 

S 4Q ... Ezmnda. modifloati• é a. que se i-efere a.Pênã.a á ~eda ção do
artigo, sem altera!" a s'\la substâuoia • 

.Artigo 111 "'4 emanda ápresentada á outra emenda denomina ... se sub-

Arti~o llS· Não serão aceitos subst1tuti~s. emendas ou sub-Qlllen~-_., b ,., .. 

das que nta.o tenham rsle.çao direta. ou imedia.ta o<>m a. ma.teria da. proposigao ... 
prinoipal. 

§ lS - O autor do llrojeto que receber substitutivo ou emenda !.ªº
tranhos ao se'\l projeto, tera o dir!ito de reol~ oon:tra a. sua admissao, .. 
o~mpetindo ao ~residente deoid'i~ sobre a reol83naç8.0. cabendo recurso ~ Pl,!. 
na.rio da deoisao do Presidenteo 

S 29 ... Idêntico d~eito de reourso ao Plen'Úio, oontft. a'bo do Pl"esi 
N # -dente que refutar e. proposiça.0 1 oabJ,ra a.o seu autor. · 

5,,. 38 ~ As emendas que n.$.o se referirem diretamente à matéria do ~S 
!>jeto. s!rao desta adas para oonstituirem projetos_ em separado. t!ujeitos a ... 
~ramitaçao reg1.mal!ttal. 

.., 
çao 

CAPÍTULO VI 

Da. lletll-a.da das Proposições 
, 

Artigo µ0 - O amor podera sol1oi~ar. em qualquer fa.&e da elabora.
legislativa. a retira.de. de sua proposiçao. 
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_ · § 1~ .. Se a 1118.téria ainda não eati'ftl' a'ttj ita ~deli ~ do Ple 
nario, compete . a.o. Presidente deferir o podido. -

§ 2a ·- Se e. matéria. jÁ eatiwr submeti ao P • io, a .. a e oom.-
pete a cleo:l.sâo • 

4rtigo ~l20 - llo 1nÍoio .. d• oada J.gialatura, a .,. a or ' o ar
quivamento de todas . as propoaips apr sentf14as na. legiala~ anterior, 
que" estejam sem ·pareoer ou coa par or oo.r.rtrario das O s1oea oompet•---
tes. 

§ lli ... - O d1spÔstà neste artigo não s apl! 1 pojetos de lei: 
· ou de resolu9ao oriundos do Exeout1w ou de Comisaao dá. Caara., que c1 ra.o 
ser oonaultaãos a respeito. 

§ 29 - CQ.be a qualquer Vereador, mdi.Gte requerJaento dir1gl4o .;. 
e.t> Presidente, eolioitla.r a volta do projeto do uqui"fO • o r.WGio ds sua. 
trami t&.9ão l"Ogimental. 

TÍTULO VI 

Doa Debates • das DellberaqÓes 
O.APÍTtJtO I . 

Das Dlaou"oea 
- # .6rt1go 121 - Diaouasao e a àle doa a.balho8 aoa deba-

tes ém P1«DÁrio. . 
~ .. 

, 5 l8 - Os projetos cl lei 9-.. de reaol'19!o s(W •ulmtiddo• -
obr1ga.tor1amottts, a duu (2) 4isouasoêa e rectaoa,o ·--

.. § 29 .;. Terão &pe2Ba U. 41St)Ussão: 

IM •• Os p-ojetoa de Snio1at1'ft. elo Pref11iw, ao11 tw que-
ª apreoi&c}a.o se faqa. quarenta (40) dias: 

II - a. to111~ e o julglM11w 4u contas clô PJreteS:to e da •aa1 

III - a apioeoiqÜ 4e Yel:o peio Pl.ârtoi 

?V' - oa reom-1aa ocmtre. .tos ao Pre11ia 1 

V .. as Ja09Õ.s; 
. -V! - os reque~• • u lnclioqoes auj 1: 

te o a.rtigo 104, l 1a, deste Be o • 

... 5 sa • Ba;, DÍaia de propoai9â0 •O ME11..., UilllDl'GO• &. -

diaoussa.o obedecera. a ol"da oronolOgica 4e apl"el1UP111.Ue'rll 

Artigo l.22 - a priDt1ra discussão,, deb&W1r-11e-a 
projeto, aeparadamànt$. 

- # . 

§ li .... ?lesta. tase da. dtsouasao, e pe1'llit.14a. 
'bi tutivos, emndas e sub-emendas. 

8";1go do ... 

ftS~ de subs -
§ 21, ... Apresentado o aubatitutftoZ pela Comissão o~, ou P.!. 

lo a.utor, sera. disoutido preferena:1allnente em lugv ~dO FºJcrto J ,se~do o ........ 
substitl.ativo a.presentf!do por outro Ve~eaclor, ! PlaMl'io dá1d1ra. ·sobre a. -
sunpensa.o das disouasoes, para envio a. Comisaao oompetente. 

•· § si -; Deliberando o PlenÁrio em favor do prosseguimento da-. dis-. 
oussao, .fioa. ra prejudioa.do o subatitutii 'VO. 

§ ~ ... As emendas e oub-eaendae serâ:o a.ceitas, d1sout1du e, e~ -
aprO'Va.d!s, o projeto, oom emenda.a. será eno8l!linhado À Com1'Bsão de Justi(}&
e Reda.qao , para ser de novo redigido. oonforJl'.l8 o apro-nuioo 

§ 5Q - ~ enmida. rejei'ba.da a primeira. disouasão não po4er.i ser 1".! 
no"'!1ad.a na seg\mda.. 
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. § 
1
69 • A quer:l.men'to de u • u:i::l.'"CJ1m.t:ta 

,. 
o Pl ... 

lkio. poden. o pra;Jeto EWr d1s ub!do 
~ 

Artigo l2 - lia segunda aouss ao. 
men:b9o 

§ l& - li sta fasi da dia aÜl, é_ p.rrzdi: 
.mandas ou sub~• na.o podtmào ser apr s·mf'llAL!ln - .. 

5 28 - Se houver emrmdas apr s, 
rá. exro.tm.inhado à e itsáo as clwrt!ça e Be&l 
f o!'M. . 

S za - llào é 1?9rmit1da a realhação de Gt11~1a 
projeto., na ma aeaaao .en ~ue realizou a. pr 

.Artige 12 4 - Os d ba:tea ~No reali ar- • dtp.da.de ~ 
cl.m omr&prindt> aoe Var-sadorea &"tendsr as seguintes dat.mJ._QOl!lta Ng 
taia1 

I - B:so~to o Pres1aa.~. deverão tàlar 
fêt."WJ 6 aolioitar a.utol'izqão para t'&lar sentaiio; 

~ 

li"• sal:ro, 411.nao 

Il - ~igil'-ss ••mpr. &o Pres.iclate de. Oa."m:z.J:"t:L. 
Jl-esa. aal.w quando !"98J.londe1" & apu"bs1 

lll .. não usar da. pila-ore aem. a 1• · iai.tv. 
Jlllmbo do h.eaidentà; J 

--

or--

m--

lV- referir-al3 oa diriglr-88 a ouliR V~ or pelo ~to de
Selahor cu Bxo l:8l<l1&. 

~ # 

Artigo 125 - O Vereador aa podsra falar; 

I .. para apre~ar l"4t1~a~ cu ~ a& at&J 

D ... no hpedicnte, quando insor1to na fQna gimemtalJ 
# 

III .. pm'a d1aout1r :ma.te1'1& e11 deõat»i 

D - para apartea..r, m. tGna regiu.ntal; 

_V .. pele. ordem. ~apresenta.- questão d t>rd m.118. .. obseMÜ.cia de 
disposiçao Y•gimen'bal ® so1io1tu eaolal"MillMm.tos da. Preaid.4mo!& só'brtt a.
ordem doa trabalhosJ 

VI - para. enoam:l?tbar a nrtqão; 
~ ~ 

l'll - para jwrtitioer a 'lll"gfmCia. de- f"e.C}uerJ.:mmtoa, nos erm.os do-
artigô 110 • 5 28; · 

"fllI .. p:re.. juabtrio.ar o eeti ~,. 

li •pano explica. ;ão pa : 

109 • 

. ·~ 

I - usa t da pü.a."ll'ra com ~ diferfm • &.J.Gil!:i(lr"lRl:~.U----1 
()itkgM.C: 

# 

II - dea1'1ar-se aa. ateria em deba: a 
Ill • falar sÔbre m.~ria wno~ J 

. IV - ~ de linguagem 

V .. ulva.pa.ssv e pruo lbs coçetiri 

Vl - deixa.\" àe ateinda às ad~ias do P.resi~ 
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Arhigo 127 - O Presidente solioita~á ao orador,- por iniciativa. ~Ó 
pria ou a pedido de qualquer V$reado:r,, que i:i:ri;ort·ompa. o seu discurso, nos": 
seguilrl:ies cMoa i 

I ~ para leitura de requerimento da urgência; 
• ,,, • ' '4 

II - p(U'ª oomun:i.oaçao importante e. Camara. ; 

III - para recepç~o de visitqntes; 

· :tv - para V'Otaçâ'.o de requerimento de pl·o1·roga.ção (;la sessão; 

V - para. ~.tender a pedido de palawa "pela. ~I'.dem"í para pro~l. .. que.!i 
tão de ordem regimental. 

... J..r-Gigo i2 8 - Qu8.ndo ma.is de l3lll Ve1;ea.dor soltr,i~ a pala:vra, ª'·--
ro.ul·i:im1e9JI1.e,n.te ~ o Presidel1te a oonoedere., obedecendo a eeguj,pif~ ordem de· pt"t?_-""' .. . . , . ' 
fere~oiai 

I - ao atrlior; 

I:t: .- ao re),a.tor; 

III - ao autor da emenda. · 

§ Único - Cuiilltl'ª ao Presiden'he ,.dar a pala:vra. alternada....men"t;e a --
quem quer que seja. p1"c ou cont1~a a nnteria em deba·lie~ quando ~aQ prevale--
.oer· a ordem det~r.aj.µada no artigo presente. ' --· · · 

Artigo 129 - ~part~ ~ a interrupção do orado~ para indaga9~ ou a 
olareoj,mento relativo a ma.teria em debate. ' _...,. 

" "" S 12 ... O apll;I'te· deve ser expresso em termos corteses e Wlº pode 
exaedel" de um . ( l) minuto. . , . . . . 

§ 29 ~ Não sã.o adlnitidos apartes paralelos, auoessi~os ou sem ii-
oença 11xpre~~~~ elo ol."a dor. · 

§- 3Q - N~o é p;irmitid~ apa.rtear ao Presidenw.; ne~ a.o orador ciue 
fala 11pala ordemn, em Explioaçao Pessoal, para enoaminbQ1µ~11.tO de votaçao --
-<>u daclaraQã-0 de voto. · ·· ... 1\ 

, 
§4~..:. O aparteante devepermaneoer em _pe, quando e.p~teia. ~ ouvs

a resposta do aparteado; 

§ 512 - ~uan.do o orador nega o direito de apoo:te~, não lhe ~ perm.! 
tido dirigir-se diretamente aos Vereadoras presentes. · · 

Artigo 130 - O Regimento estabelece os seguintes praz9s ªº~ orado
res, para uso d~ palawa i 

da ata ; 

.... ~ 

I ~ oino.o (5) . minutos, para apresentar retii'ioaçao ou µa~a.9ao 

II ... oinoo (5) minutos para :falar no Pequeno E~~diente; 

III - ·:;rinta. (30) ·Jaj.n\ltos para :ftil.ar no Grande E~di~nte; 
IV - oinoo (5) minutos para. a e:tq>osição de Urgência Eapeoia.l 

q~er imanto.; 

V - 1a~in-'Ga (30) minu~os para debate de pt- <;>je·l:ig a ser vo·'Ga.do engl.2, 
badamente ali1 primei.i·a disoussao; dez (10) lninu·cos, no max:j.m~,, para oada di,!. 
posi"làvo,, sem que aeja supe:-i:·ado o limite de trin·ba (30) minuto~, para deba-
te de projeto a ser vote.do erliigo por B.l'tigo; · · ,_ 

VI ... sessenta. (60) :minu·hos para a discussão de projeto ene;lobada--
. ... 

mente, em segv.nda d scusae.o; 

VII - quare:n:ca e cinc~ . ~) minutos p:u.•a a. disous::jão Únioa. dos pr~ 

je'Gos de iniciativs dn Pre:i:'~ito;. pa~a ~ quais tmiha ?;;idu 1Itlliei'êlidã wgên~ 
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urgênoia. e para os prooessos de iniciativa da Cânru.-a~ 

VIII - oino~ (6) m1nutoa para a discussão de Redação Final; 

n: - dez (10) minutos para a dis ussão de requerimento ou indioa 
# ' -9ao sujeita. a debate; 

X - -tr;s (S) minutos para falar upela. ordemtt; 

XI - um ( l) minuto para apartear; 

XII - cinoo (õ) minuros para enc~inhamento da vota.l}Õ'.o; 

XIII ~ dois (2) minutos para justifioação ds voto; 

XIV - dez (10) lllinutos pa.ra .ra.iar em E:xplioe.çê'.o Pessoal. 

§ Ónioo - uã.o pi:evaleoED!l os prazos estabelecidos neste ai""tigo., 
quando o Regimento explioitamente assim o detarmina.ro 

~ Artigo 131 .. A urgênoia. dispensa as exigênoia.s regime~a.is, salvo 
a de numero legal e a d• par er., para que determinada proposiqa.o seja --
a.preoiada. 

§ lg - O pareoer poder; s•r dispensado no oaao de se3são extra.or
airuÚ-ia,. ocm.vooa.da. por moti-vo de extrema urgência. 

lt _, A ' N 

~ 2i - A oonoessao da ur~oi~ dependera da aprss&n:taçao de re--
" ~ • ' .N -querimento escrito, que so!mp1te sera sub.mst1ào a a.preciaçao do Plenario e 

rôr apresentado ooxn a. n.eoessaria. justificativa e nos seguintes oason 

l - pele. ssa., em proposiqão de sua auhorifl; 

II - por Comias ão. em assunto ds sua e_speois.lidad•J 

I!I - por um têrço { 1/3) elos Vereadoresº 
. Ã • -

... ,.. Artigo 132 - Preferenois. e a. primazia. na diaouaaao de uma proposi 
çao so~e outra, reque.i-ida por esorito e aprovada pelo Plenarioº -

Artigo 133 - O adiamento da discussão de qualquer propositura será 
" N # 4 ~ 

sujeito a delibera98-o do Plenario e soment6 podera seriroposto dUrante a di!!_ 
oussão da lll6Gm&o 

§ lR - A apresentação do requerimento não pode jnterromper o ora-
dor que estivar oom a pala'V'ra e dew ... ser proposta pera telllpo determina.do, _ ... 
não põ'dendo ser e.oeita. se a proposiCJ&o tiver sido daol~a.da em regil'll9 de ur-
~ 

genoia.o 

~ § 2D - .lprelantados dois (2) ou mais raqtterimentos de adiamento_ -
sera vota.do de preferenoia o que marcar menor prazo~ 

Artigo 134 ..: O pedido de "vis~" para. estudo será req. uerido por 
qua <}'lar VeNJador e delibe~o eelo Plenario apenas oom enoamtnhamento 4e V.2, 
taqa.o. desde que a. propoai(Jao nao tenha sido deo lera.da em regime de urgen ... - -
oia. 

5 Únioo - O prazo máximo de vista ; de dez (10) diaso 

Artigo 136 - O enoerramanto da disoussão de qualquer proposição 
dar-se..â pela ausência de oradores.,_pelo decurso dos prazos regimentais ou -
por nquerimento aprova.do pelo Plena.rioº 

§ lQ - SÔmente será permitido requerer o encerramento da discussão., 
apÓs terem .falado dois (2) Vereadores . favorâvelm.ente., a dois ·(2) da maneira. 
ooni<r~ia.. $nbre os quais o autor, salvo desistência express a.. 

i 2Q - A proposta deverá partir do orador gue esi;ivGr oom a pàla-
'Vl"a. perdl!l!1dO êle a ves de falar se o enoerramento for raousad º 

"' "' ,. ' ,,..,, 5 3Q - O pEJdião de enoorramento na.o e sujeito a disoussao. devando 
ser votado pelo Plenarioo 
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CAPÍTULO II 

Das Votações 

4t"tigo 13~ - As deliberaçÕo~i excetuados o~ oasoa priviatos n~ 
Constituiçao da Republica e na lei Orga.nioa doa Kunioipios 8 serao tomad~a 
por maioria simples dl'i votos, ~eaente$ pelo menoa 11• a ~ioria. e.bLJoluta 
dos membroD da. Câmara." . 

.... ,. . 
.Artigo 137 "" DependercP do voto f'avor~wl da maioria nbooluta 

dos oombroa da Câmara a aprova çC.o e as altera9Ões dW! aeguintes mat~ria.s: 
# # # 

I - Codigo Tributario do Mt;nioipioi 

II - C;digo de Obr.aa ou de Edifioa9Õas; 

III - Estatuto dos Servidores Munioipa1sg 

IV - Regimento Interno da Câmara-" e 

V - c~~aç~o de eo.rgoa a uumanto de veno~mantos de aervidcroeQ 

.Artigo 138 - Dependerão do voto ravor~"lml ds dois têrços {2/3) -
dos mo:mbros da câmara.1 

I ... A3 leis oonoernent,Qs tu 

a) aprovação e alteraçi'.o do Plano Dire .. aor de Desenvolv:lmwto ~ 
·tegrc..do; 

- p b) ocmoessao de serviços publiooa; 

o) oonoeasão de direito real de uao~ 

d) aliennção de bens imÓveia; 

e) e.quisiqÉÍo de bena im~vois por doação oom enoo.rgoJ 

f) alteração ds denominação de viaa e logradouros p~blioosi 
- " g) obtençno da emprestimo de partioularº 

II - Realização de aessão sooretaJ - " III m Rejei9ao de veto e do projeto de lei orc;a.mexrtaria i 

IV - Rejoição de pareoar pr~vio do Tribunal de Conte.sJ 
- b - ., V - Conoessao de titulo de oida.dao honorario ou quolquer outra-

honre.ria ou homenagem1 

VI· - aprovação da repreadll.tação eolioite.ndo a nlteraqáo do nome 
do munioÍpioJ 

VII - Destitui9ão de componentes da MesaJ 

VIII - Requerer ao Governador do Eatado a interven9~0 no HuniaÍ - .. -p1o 1 nos aasos previstos na Constituiçao da Republioao 

§ Únioo - Depende ainda do mesmo quoru:m. estabelecido nesta ar-
tigo a declaração da afaGtron~to de!initivo do aargo9 de Prefeito 6 VioeA~ 
Prefeito ou Veroa.dor 11 julgado de aoordo oom a lei federal e artigo 82 des 
te Re c;iment o º -

Artigo 139 - .o Presidente da Câmara ou seu substituto ~ aó terá-
votoi 

:t .., na eleiç·ão da. Meea,; 
9 - ~ II n quando a mataria exir;ir pru.:e. sua aprovaçs.o o voto fa wra-

-vel de dois têrQOtl (2/3) doa mmnbros de. CWnaraJ ... ,. 
III ~ quando houver empate em qualquer vota9ao n~ Plenarioo 

_ _ Artigo 140 - O Vereador que tiver interês~e pessoal na delib~r.!; 
çao nao .podera votara sob pena de nulidade da votaQaC 9 se o s~u voto for-
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,. 
for deo1aivoo 

# ~ _, A 

Artigo 141 - O wto sera sempre publ1oo na.a delibera.90ea da. O.! 
mara.o 

.Artigo 142 ° Esta Rea~lução entr~ am. vigor na data de sua PE_ 
blioa.9ão,, revoga.das u diapos19oes em contrar1oo 

Sala daa SessÕes,, 11 de l!lovembro de 19'11 

l?ublicada na Secretaria da Câmara Munioi-
pal de Campo Limpo Paulistap Estado de São Pat.\lo~ aos trin
ta e wn (31) dias do mês de Dezembro do a.no de mil novecen

tos e setenta e um (1971)º 
/ 

c_=-::r~~ 
Neieon Nathion / 

Diretor dministrativo 


